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FREFEITURA MUNIOIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAIIçÃO DE DEMANDA (DFD)
,:

DE ESPORTESI.IRGTiO GESTOR DA 5E'RETARIA MUSetor nic aCe/Setor/D rta - rer,to
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Demanda:WILLIAN ANTONIO Di P,ôl!rA

DAÍA: 08/05/2025
Responsável

1. OBJETO:Show Circense p/Abertura Olímpiadas Escolares Municipal 2025 .

VALOR ESTTMADO PARA A AQtilslÇÃO: R$27000,00

cRÉDTTOS ORÇAM ENTÁRt OS: L:\,'RE

\-Ét

PREVISÃO PARA U]'ILI O D:)S I't/r'l ERIAIS/PRODTJTOS: Junho 2025-

E-mail:smel 1-8300com Fone

UNID TOTALQTDEITEM

27.000,00

0L SRV

L. JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUISI
A Secretaria Municipal de Esportes Lale,'e Turisrno ao longo dos anos 2023 e 2024 realizou neste

município inúmeras atividades relacionadas ao esportes, os eventos esportivos sempre foram muito

bem aceitos pela comunidade local que comparece com um volume expressivo de pessoas em todos

os eventos, Ribeirão do Pinirar encontra se ccn'lo um dos municípios de referência esportiva do norte

paranaense, pensando no ano cle 2ü25, esta secretaria deseja utilizar para a abertura dos

jogos(Olimpíadas Íviunicipars Esco,a,'es i,)r't fessor Campeão), uma apresentação de circo com

palhaços malabaristas e toda a rnergia i.lile o ci,'r.o porJe oferecer, haja vista, que o público deste jogos

são criarrças de 07 à 11 arros das escolas oe ensino fundamental do município e visto isso pede se

então a contratação de uma ernpresa especiaiizada em apresentações para este público, vale se

lembrar que o município não possui esre iipo de serviços, sendo assim de extrema necessidade a

contratação do serviço ora aqui pecJidos

Deverá ser contraiada i: ê'1iÊ,eirt Raz;r.r S<;ciai - Lairre Àssessoria e Treinamento Ltda, CNPJ -

08.245.733/0001-06,Fone- i,i4) 99831 a:lb-l / (4,4) 3017-06-i-3,lnscrição Estadual - ISENTA,CEP -

8730L-O2O,Endereço - Av. José úus'c6dio oe Oliveira, 7'04 - Centro,Cidade - Campo Mourão (PR),Email

- souârtec*rns alii!srnail.corri tefloc: e.n i,ista set utr')a eillpresa formada por artistas circenses

,bailarinos corn vasta experiê1ci: en-i er;petáculos em apresentações tanto em palco ,ginásios ,praças

e ruas que atenderão com precisão nossos interesses.

2. DESCRIçÕES E QUÂN'r-lDADiiS

üESCRTÇÃO
CATSERV

Apresentacão artís1.ica / musical / canto / coral -
apresentação nc dia ?-7/OG12025 Horário inicial

i9tt:00ntir.,.
Abertura O!írrniadas Escolares Professor

Campeão 2025
Razão Soclal - Laine Assessoria e Treinamento

i LtGa,

i ctttp.t - ;rB.l45 733,ror-lcl--có.

; [:one- 99831- 68i37 44 3017-C61341

1.?_€,101
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PREFEITURA MIJITA!i:IPAL DE RIBEIRÃO DO
. T§.'ü-ADO DO PARANA.

lnscrição Estadua! - ISENTA

cEP - 87301-020
Fndpreçn - Av. jos,l r:l,src,dio de Oliveira, 7O4 -
Centrr-r,uitlade - uatnpo Mourão (PR1

Email - soua

HAL
CÜNTRO L,

rtecc' t :t. -,:.i.: 
i f);t nii!,.:unl

Arcar com o pagarllento de cachês, taxas,

in'ipostr.ls, ntaquiagern dos artistas, figurino,

ltar';asi;:s, al,:[,r:ri ]',, ir,strumentos e

eq.ipa !',''ten tos.

Disponibilizar uiui .li: ,.Ê ,r apl'esentação no

mínimc 12 artistas sendo 02 malabaristas, 02

palltaços, !4 collto:ciontstas, 01 casal perna de

pau, U1 casal coi'.: rrrolclura para fotos e 01

renn'r -lrt elista r-( Í I ':: iaoi.t e transuorte inclusos

Apreseritar rim esr-|':'i;Lulo conr darrça conr fogo

pirografia, cul;^nirtattijo com o acendimento da

I ;iru orínipica, reciclo acrobático, pirârnide

] iurnanar.
Apres:--, iat t'Í'í :t:.'iêie,cilio c:rcense com

I palhaços envolr,ei'lclo a plateia, acrobacias,
I cortco,'c,ol''isitto, iíio,a;aii5n1o, tecido e pirâmide

íUli',êlla.

.IOTAL

Observações gerais
Servidor indicado para fiscalização C0 cJntraroi a:c; L!'lANl D ouzA i-{lBElRO

Local da Entrega: GINASI"; ':; I:SPORI'ES IS SERRA

Servidor responsável parl ) ;,lÍlel',i ,lnr:)i I ' .' Bfl

V{LL-!ÂN AI{TON
R.espcns;h',-i, "rí:f ,ã Fúrm Demanda

CIENTE:

"un,.À
FRAIZ

Em conformidade com a legislação que rege o :.'.rnti, errca a autor'roade competente para análise de conven rencla e

ul'ree: CáLi,v t-:i5.idade raa

')

\"
t\\

0tu

27.000,00

\*-- ---''



09/05/2025. 10:59 GMA|I - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PARA REALIZAÇÃ DE SHOW NO DIA 27,06 ABERTURAJOGOS ÉSCOLARÉS

Y Gmail Ribeirão do Pinhal <com m>

sor-tclraçÃo DE PRoPosrA PARA nellzaçÃ DE sHow No
ABERTU RA JOGOS ESCOLARES
l mensagem

Ribêirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail com>

Para: "souartecomercial@gmail.com" <souartecomercial@gmail com>

Bom dia.

omunicípiodeRibeirãodoPinhalteminleresseemcontrataroaempresaf,Á,NEÁssEssoR/AE
TRETNAMENT} "souÁRrE' àài, i"àiaãê" de um espetáculo na cerimônia de abertura dos Jogos Escolares

no dia 27 10612025 .

solicitamos o encaminhamento de uma proposta conforme modelo em anexo, iuntamente com a documentaçáo

abaixo em conÍormidade com a Lei 14.13312021

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA

1 - Contrato social da empresa e Úttima afteraçáo ou Ceftificado de MEI

2 - Atvará de funcionamento vigente emitido peto Município do contratado' Caso sêra MEI está dispensado

3 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação iudiciat, emitida nos itttimos 90 (noventa) dias (Tirar

9 de maio de 2025 às 10:59

no Fórum)
4 - RG e CPF do proprietário e sócios ou CNH;

5 - Apresentaçáo de no mínimo 03(três) notas fiscais emítídas ou contratos celebrados pelo fornecedor iunto a

terceiros no pàríodo de ate 01 (um) ano antes da contratação para comprovaçâo do valor apresentado' (conforme

Decreto Municipal 020/2023 e Lei 14.133/21)'

6 - Contrato de exclusivídadê com o attista registrado em caftorio. (Caso a empresa não seio em nome do otíista)

7 - Portfólio para comprovação da capacidide aftistica (COM FOIOS' RECORIES DE JORNÁ/S' REVISIÁS'

FOLDERS COM EVENTOS JÁ REALIZADOS' ETC).

As demais cettidões retíramos pela internet.

Segue em anexo modelo de proposta e declaraçáo uniÍcada que devem ser preenchidos e assinados'

FAVoRENCAI,IINHARToDoSoSDoCUMENToSSoLICITADoSEMUMÚNlcoEMAIL.
AguardamosoenviodadocumentaçãoparainiciarmosoprocessodeContrataçãodiretaatéodia14lo5l2025

Dúvidas entrâr em contato

At.te
PatrÍcia Correa Lopes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA IúUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL. PARANÁ

ÍELEFONE (43) 355í -8320

7 - SHOW CIRCENCE ABERTURA JOGOS ESCOLARES'docX
'109K

uNsl(PoLsÉ
INTERNO

FÀê19qSL

https:Íímail,google.Çomlmai!Utol?ik=o54a4c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r,588533102431102796&simpl=msg-a:r-8193342230



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANA.

üS4úReLE
iNTERNO

DAS 0tlA c PARA REAL DE SHOW CIRCE
OLIM ADAS ESCOLARES MUNI CIPAL PROFESSOR CAMP

AO
Município de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná,

01. TDENTTFTcAÇÃo:

RAZÁo SoCIAL: LAINE ASSESSoRIA E TREINAMENTO LTDA

CNPJ: 08.245.733/0001-06

NOME DO REPRESENTANTE: EDILAINE MARIA DE CASTRO

CARTET RA DE IDENTIDADE: 4.963.941 -3

CPF: 885.208.979-91

ENDEREÇO: RUA DAS TTPUANAS, N'427 - JD. ARAUCÁRIA, CAMPO MOURÃO-PR.

TELEFONE: (44) 99831- 68ó8

EMAIL: souafteadm qmail.com

tsANCO: SICOOB 756 AGÊNCIA: 4340 N" DA CONTA BANCÁRIA: CIC:239.46O-I)

ra EXECU DOS SERVI conÍorme tabela abaixomos nossa ta §

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 76.968.06'41000í -42

LTENI CATSERV

oEscRrÇÃo

Rs27.000,0001 Srv01 15830
Apreseniação artística / musical / canto / coral -
- Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E
TREINAMENTO LTDA para realizaçáo de um show
circense na abertura das "Olimpiadas Escolares Municipais
Professor Campeão".

Arcar com o pagamento de cachês, taxas,
impostos, estadia, transporte, deslocamento,
combustÍvel, maquiadores, produtos para
maquiagem dos artistas, Íigurino, fantasias,
alegorias e demais itens de uso exclusivos dos
artistas.
Disponibilizar durante a apresentação no mÍnimo
02 malabaristas, 03 palhaços, 04 contorcionistas,
01 casal peÍna de pau, 01 casalcom moldura para
fotos.
Apresentar um espetáculo com dança com fogo
pírografia, culminando com o acendimento da Pira
Olímpica, tecido acrobático, pirâmide humana.
Apresentar um espetáculo circense com duraÇão
entre 30 a 40 minutos, com palhaços envolvendo a
plateia, acrobacias, contorcionismo, malabarismo,
tecido e pirâmide humana.

É,rdcreco eletrônicô - E.mãil

Dala 27lOGl20?5. Duração mínima: 90 minutos. Horário
previsto: 19h00min.
Local: Ginásio de Esportes Marcionílio Reis Serra -
Avenida Silveira Pinto,381 - Centro.

ObriqacÕes da contratada:

I

I

I o,o. | ^,0



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P AL
. ESTADO DO PARANA - CONTROLE

iI.'ITERNO

PAG 05
ão

02. coNDrçÔESGERATS

A proponente declara conhêcer o Termo de Referência que rege a pres

03. PREÇO

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura.

O preço proposto acima conlempla todas as despesas necessárias a plena execução dos serviços, tais

como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o serviÇo.

Data para realização da apresentação: conforme TABELA ACll\44.

Campo Í\,4ouráo, 14 de maio de 2025

LAINE Assinado de Íorma

AssESsoRrAE linlllIo",{,i1*'
TREINAMENTO TREINAMENIO

LrDA:08245 7330 ;:?:;:111','#U'' 
*

001 06 ro:48:32 -03'oo'

Edilaine Maria dê Castro
LAINE ASSESSORIA E TREÍNAMENTO LTDA

08.245.733/0001-06

Rua Pâraná 983- centro-CEP: 86.490-000- Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Enderêço elêtrôhico Wlry!.40qúê9d9!rtEiAl!4lp!|.bl - Ê-mail ü!lp!!]h3]!0sOLe9q]bl € comoíâs. omro inhal(Oomâil'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo Ptn't

- ESTADO DO PARANA -

(x) Declara, sob as Penas do artigo 299 do Codigo
pela Lei

Penal, que se enquadra na situação de MEiEPP/|VE|, Para

efeito do disposto na LC 123/2006, alterada Complementar no 147, de 7 de agosto de2014, bem assim

Lts
INTERNO

PAG ú

DEGLARAÇÃO UNIFICADA

AO
f,ltinicípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

NÓsdaempTesaLAINEASsESsoRIAETREINAMENToLTDA,CNPJ:08.245.7331000{.06
declaramosparaosfinsdedireito,naqualidadedeproponentedoprocedimentodecontrataçãodireta
pil;";ú;bfiiàáa, de Licitação' instaurado por este município' que:

qrle inexistem fatos suPervenienles qi.re conduzam ao seu clesenquadramento desta situação. Declaramos

também, que neste exercício Íiscal não celebramos contratos com a Adminishaçáo Pública valores somados

receita admitida fins ne regime indicado.

01) Não estamos impedidos de ticitar ou contratâr com a administação pÚbiica' em qualquer de suas esferas;

C2)lnexisteíatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente,paralicitarouContratarcomaadministraçãopÚblica;

03)Nãoempregamosmenoresdedezoitoanosemtrabalhonoturno.perigosoouinsalubre.

0a)Nãoconstaemnossoquadrosocietárioservidorpúblicomunicipalefetivoouemcomissáooupossui
parentesco até 3o grau 

"ã, t"ã"irgÉ, Lornpanr,eiã,;;;áúí";o ou afins) com servidor público municipal eÍetivo

ou em comissáo ocupanü'd;;ó ipolftico' direção' chefia e assessoramento)'

05) A execução dos serviços contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de ser prestados e

que após assinatura do óontrato e nos responr"üiti'"'"toi pela execução dentro do prazo estabelecido no

instrumento convocatório'

06)Quecumpreminuciosamenteosrequisitosdahabilitação,secomprometendoaprestarserviçostidoscomo
de primeira qualidade.

oilQuecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadodaPrevidência
é"t"i pi"tlttas em leie em outras normas especfficas'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

Campo Mourão, 14 de maio de2O25'

LAr N E ASSESSoRT A 
â:? liii,u;;ffitfi 

tÉ

ETREINAMENTO TREINAMENTO

LTDA:0824573300 1rDft082457330001 06

0106 ?;,1;;i:;;,ff"-

Edilaine Maria de Castro

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

08.24s.7331A00í'06

Endereço



1410512O25, 13:30 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONTR

INTER
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DIGA

PAG o

i,E

90.0í-9-01 - Produçáo teatral
90.01-9-99 - Afies cênicas, espetáculos e atividades complementares nâo especificadas anteriormente

ü

ÂV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

CENTRO

SoUARTEADM@GMAIL.coM

TERREO
NÚMERO

7A4

CEP

87.301-020 CAMPO MOURÂCI

(44) 3017-1614

ATIVA
01/08i2006

DA

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 14105t2025 às 13:30:31 (data e hora de Brasília)'

DE C,ADASÍRAL

FEDERÂÍIVO

E
gerencialdesenvolvimentoTreinamento profissionalem85.99-6-04

(NOME

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

DATA DE ABERTURA

01i08/2006COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE sffuAçÃo
CADASTRAL

NIMEffi'üE tâIScRtÇÃo

08.245.?33í{10Ü1{6
MATRIZ

DA

206-2 - Sociedade EmPresária Limitada

UF

PR

about:blank
1t1

PORTE



I.AINE ASSESSORIA E TREINAMENTO TTOA ME

cr{ PJ{8. 24s.733/000 1-06

NrRE- 41205755210

PRTMEIRA ALTERAÇÃO DE @NTRÂTO SOOAT

EDllÁlNE MARIA DE CÂsTRO, brasileira, nascida em Campo

Mourão,Pr., solteira, empresária, nascirla em 16/08/Ú72, RG4.963.947'3 expedida pela

s.§.P.-Pr., e CPF-885.2O8.979-91, residente e domiciliado a Rua Rodra Pombo, 2465,Vila

uruÊ, c-ampo Mourão,Pr., CEP-87.301220,e,DELIf,Df5 BâT§rA D€ CASTRO, brasileiro,

nascilo eÍn Campo Mou6o,Pr., empresárb, nescüo qr ÉlÉl'976' RG5'731'94&1'

eryeaca peh secÍ€táÍb de sqrrrança Pltàüca do Paraná, e cPF- ns o24'242"47*L9,

rgsirgí|te e donÚr*ado a Rra Teodoro M€tchko, 9O7, Jardim copacabana, campo

Mourão,Pr., CEP-87.:n2-2r$, sócix componettes da sociedade gue gira sob o nome

comerciat de lÁtNE ASSEsSOf,tÂ E TRBNAMENTO LTDA Mf, com sede e foro em Campo

Mourão, a Rua Rocha Pombo, 2,466, wb Urupês, cEP-87.30*2ãt, com Seu COntrato social

devidamente arquivado na MM Junta Comercial do estado do Paraná sob nc 41i105755210

por despadro em sessão em 0U0Uã[6, resolvêm atÍavés deste instrumento particular

aherar o contÊto ori$nal mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUUA PRIMEIRA- O endereço da sóch Edilaine Maria de Castro que era na Rua Rocha

Pombo, 2456, Vila Urupês, Campo Mourão, PÍ', CEP 87'§''220 Passa a ser Rua das

Tipuanar427, Ja rd im Ara ucária, CamPo Mourão,Pr', CEP 87'301-330'

CúUSUU4 STGUNDA- O endereço da sociedade que era na Rua Rodla Pombo, 2466, Vila

urupês, campo Mourão, Paraná, cEP-87.30:i-220, paSSa a S8r na, Av. José custódio de

Oliveira, 704,C.entro, Campo Mourão,Pr', CEP-87'301-020'

CúUSUIÂ TERCÉIRÂ- Permanecem inaheradas as cláusulas e condições YiSentes no contrato

original.

E por assim terem lusto e Gontratados assinam o pÍetente

instruÍnento em (X{guatÍo) vias de igual teor e forma'

.CONTROI-E
INTERNO

PAG OÍ

C:mpo Mourão 02 de ebril de 2012



IÂINE ASSESSORIA E TREIT{AMENTO ITDA ME-

cNPJ-08:45.733/0qn{6

N|RE- 41205755210

PRTMETRA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

,'Ó

TestemuÍúas

i
Bog-dan Hodniuk Junior

&G.3.331.851-0

cpNTROLE
INTERNO

PAG Oq

Fls.02

E

,,\

Eliaa Zanetti Hodniuk

R,G.4.016.

(
rux

Irete Cadoso
: í.817.5?7PR

ADE

Iane
RG

c^srRo

f
I

I I

i

1

{Y't

CoNTADOR-CRC 23.885-G8

* PÍotôcclo:

É!r § :?rrilqÀ'ürt"o t?)l SÊBASnÀOMOÍTÂ
!: ,,'

SECRETARIO GERAL



t3PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SÊCRETARIA DA COMUNICAçÀO
SOCIAL E DA CULÍURA

CONTROUÉ
INTERNO
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Oados do Sócio
Nome
EDiLAINE I\IABIA DE

CASTRO

Governo do Estado do Paraná
Secreiaria de Estado da lndÚstria, ComéÍcio e Serviços

Junla ComeÍcial do Estado do Paraná

CONTRCI-
A[E*Nê

PAG JJJUCEPâB

Nomê Emp.êsri.l: LÀ|NE ASSESSOFIA E TBEINAÍllErlTO LTDA ilE

lf,E :-11205755210
N.turczá Juridicâ: Sociedadê €mpre§áíá Limrladá

CERflDÃO STMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegislÍo de Empresas Mercantis ' SINREM

Cerliícamos quê as inrormaçôes abaixo con

nêsta Junla Comerciale são vigenles
slam dos documêntos aíquivados
na dala da sua exoedicão.

Prolocolo: PFC24236689i2

NIBE (Sede)
41205755210

CNPJ
08 245.733/0001-06

lniclo de Allvidade
01/07/2006

Endereço ComPleto
ir""-,0"1-ose óúêiODlo DE oLlvElRA. Nc 704, cENTRo - campo Mourão/PR - cEP 87301{20

?Bl1iÍo"r1ilÍ'lo ., orsENVoLvrr\rENro pBoFlsstoNAL E GEBENctAL ARrES cENlcAs, ESPETACULos E ATIvIDADES col\"lPLEMÉNTARES

NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE PRODUCAO TEATRAL

PÍazo dê Duração
hrdeiernrinado

CPF/CNPJ
8B5.208.979-91

Participaçáo no capltal
R$ 5.000,00

Especie de sócio
Sócio

adÍnlnlstrador
S

Íérmino do mãndato
lndeterminado

Dâlâ de Ato Constllutlvo
01/08/2006

Porte
ME (lúicroenlpíesa)CapilalSocial

R$ 5.000,00 (cinco milreais)
Capilal lnlêgralizado
R$ 5.000.00 (cinco mil reais)

Oadog do Administrador
Nome
EDILAINE MARIA DE CASTRO

CPF
885.208.979'91

Término do mandato
lndêterrnií1ado

Ultimo Arquivamento
Data
2410112422

Número
20220317593

Ato/svêntos
OO2 / 021 , ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO

NOIUE EMPBESARIAL)

Situaçâo

Slátus
SEI\TI STATUS

Esta certidáo Íoi omitida automaticamente em 2611112024, às 15.11'29 (hoíáíio de Brasíliaf-- 
- - -

Se impressa, veriÍicar suá ar-rtenticidade no hnpsJ/vvww.empresaÍacil.pt.gov,br, com o código T3x'AsAJ'

Em caso dê divârgência oe dados. soticitar aliir"çjo 
"nár* 

oo +.L conosco' linps://www.1uáacomêrcial pr'gov brlwebservicês4ucêpa'Íal6conosco)

no prazo de 30 dias da emissão deste docum€nto'

LEANDBO i.lARCOS BAYSEL BISCAIA
Secr€tário(a)Geral

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAçÃO e OUV|OORh
RUA BrASiI, 1487 . CAMPO MOURÁO . PARANA . CAIXA POSTAL , 420 . CÊP 87301-140
Fone/Fax: (44)3518-1144 - e-mail: preíeitura@campomourao.pr.gov.br - hon:epage: wvúv/.campomourao.pr.gov.

ALVARA DE L|CENçA PARA LOCALIZAçÃO

NoME / RÁzÃo soctAl

384372 - LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

CÜNTROi.E
INTERNO

NÚMERo Do AL.CMq. PAG
12602

EXERCícro
2025

ATIVIDADE(S) PRINCIPALOS)

0085.9/96.04 TreinamentoemdesenvolvimentoproÍissionalegerencial
0085.9/96.99 Outras atividades de ensino náo especificadas anteriormente
0090.0/19.01 Produçáo teatral

HoRÁRIc DÉ FUNoIONAMENTO

COMPLEMENTAR

coNTÀDoR / coNTABtLtoADE RESpoNSÁVEL
ORGANIZACAO CONTABIL GLOBO S/C LTDA

ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS
VIGENTE.

OBSERVAÇÔES / INFORMES
1 ) De coniormidade com a legislação vigente deverão ser comunicâdos ao Setor de Tributaçáo dâ prêfeitura em prazo inferior a 30 diss quÊisquer alteraçõês cadastrais .

2) Em caso de encerramento dai atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo iníerior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeifura a BAIXA
deste de débitos dos exercÍciossob de

NOME FANTASIA / SOBRENOMÉ

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

LOGRADOURO

AVENIDA JOSE CUSTOD]O DE OLIVEIRA

CEP

.301-020

NÚMERo

7U

RG i TNSCRTçÁO E§TADUAI-

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

Campo Mourão

ESTADO

PR

ri

q
c

.+

oi

U
@
@
U
\)
oô
-)
UF
ot)
fUa
og
Oz
tru
o

Ír
L

CFP / CNPJ

08.245.733/000í.06

r}ATA INíCIO ATIVIDADE

1 9/0312006

Restri
CONFORME RESOLUçÃo sEsA N" fi3412020 - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO

DE BOMBEIROS VÁLIDO ATÉ íí 10412026.

t) tã$f# Ê8*ilEfi+li, r"''
;rssnaiio 007.686.919-90

dr!l(;'rÊ1enlÊ l5l94 12025 08:2 7 :30

MANTER EM LOCAL USíVEL AO PUBLICO

CAM PO MOURÃO/PR, 1 4IA4I2O25
VALIDAÇÁO

ilr i ilil tiil ililililril illtil lliilillii il lil

OUE LEGITIMARAM SUA CONCESSÃO,
o
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ESTADO DE PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAçÃO
óÉ ÉÁnrarvr ENro ARREcADAçÃo

CERTTDÃO pOSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

CÜNTROI.E
INTERNO

PAG 13

Protocolo: N. Certidão : 21811 12025

Contribuinte:LAINEASSESSoRIAETREINAMENToLTDA
CPF/CNJP .08.245.733/000í{,6 RG:

Endereço:AVENIDAJOSECUSTODIODEOLIVEIRA'704
Bairro: CENTRO

Complemento: lnform. ComPlementar:

Validade: 06106/2025Contribuinte: 384372

FINALIDADE

PARA FINS DIVERSOS

OBSERV

Decraramos que paru afinaridade desta certidão, consta débito(s) no cadastro deste Município'

CAMPO IVIOURÃO/PR, 7 de maio de 2025

Emitido Via Portal

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (aa) 3518-1 104- CNPJ MF no 75904524/0001-06
140

R,ua Brasil ,1487 - CAMPO MouRÃo - PARRI'IR. CAIXA po§rn1,420-ÇÉP 87301-

ç:ó,d.
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u PODER JUDIGIARI

TJPR

ESTADODOPARANÁ
Comarca de Campo Mourão - Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXO
Contador,Partidor, Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimaráes do Vale
'fitular

lillilrilllll
0000170656

CERTIFICO que, a pedido verbal de pane interessada, que rêvendo êm cartório a meu

cargo, os livros de registro e distribuiÇáo dê feitos deles constatej ÂO haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊNClA, CONCORDATA OU RECUPERACÃO OE CRÉDITO

@contra

CERTIDAO

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, portador do CNPJ/CPF No
08.245.733/0001-06, INS.EST. No N/C, com seale na cidade de CAMPO

MOURAO.PR.

O referido é verdade e dou fé

Campo Mouráo - Pr, terça-feira,29 de abril de 2025; í5:48:37

LEANDRO

GUIMARAES COSTA
DO

VALE:O1 563451 964

A5sinado dê forma digitalpor
LEANDRO GUIIúARÁES COSTA

DO VALE:o156345 Í 9€4
D ados: 2025.O4.29 1 5:49:1 2
-03'00'

Cartório Oistribuidor Público e anexos
Gêrson Guimarâ€s do Val6 'Titular
Leândro cuimãrãês C.do Vale - Funcionário Juíamênlâdo

( Assinatura Digital)

Usuáno: MARIA HELENA

Nr. C€rtidao: 00001-00001 70656

Av Josê Cusrodio de Oliveira. n" 2065 - Cenko
CEP - 87300-020 - Fonê (44)-30164884

CÜNTROI-E
INTERNO

PAG Iq

Pagina - 1



1410512025, 13t34 Consulta Regularidade do EmpÍegador

CÜNTROI-E
INTERNO

PAG IS

C/|,,x/l
t. -.1

Ccrtilicado dc Rcgularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

0a.245.733/OOOL-06

LAINE ASSESSORIA E TRE1NAMENTO LTDA

R ROCHA POMBO 2466 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87303-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta dãta, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:09/05 /2025 a 07 /06/2025

certíficação Númêro: 2025050904201 416423L0o

Informação obtida em t4/O5/2O25 73:34:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cí.caixa.gov.bíconsúltâcrf/pages/consultaÉmpregador.isf 1t1

\

I



CÜNTRÜLí:
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PAG t6

Ressâlvado O direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díVidas dê

responsábilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela secretaria

daReceitaFederatdoBrasil(RFB)eainscriçõesemDÍVidaAtivadaUnião(DAU)juntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ênte federativo, para

úos os órgãos e Íunàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.21?' de 24 de julho de 1991'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAs E À DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: LATNE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 08.245.733/0001 -06

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de suâ autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://ww pgfn gov.bÊ'

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de ?11012014.

Emitida às 1 5:38:59 do dia 2810412025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 2511012025.

Código de controle da certidão: AD40.FgCA.DDDE.E986

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

ü §#ril,f..§í:l*if;.,'*,'sl:'n:rn*,



CÜNTROI-E
INTERNO

PAG I}

CEREIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ'HI

NoME: LAINE ASSESSORIA E TRE]NAMENTO

CNPJ: 08. 245.133l0001-06
Certidão n" : 10765004/2025
Expedição: 24/02/2025, às 09:55:01
Validade:, 23/08/2025 180 (cento e

de sua expedíção.

LTDA (MATRIZ E F]L]AIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LAINE ASSESSORIÀ E TREINÀIIENTO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.245.733/0001-06, NÃO CONSTA como

inadi-mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20LL e

13.46.7/ZoLl,enoAtoo7/2o22daCGJT,de2Ldejaneirode2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www.tst. jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciJ-j-ação Prévia ou demais titulos que' POI

disposição legal, contíver força executiva'



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036673056-5í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08-245'733/000í-06

il;, CNpJ uÃó COusTA No cADAsTRO DE cONTRIBUINTES Do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatarnos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecrmentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 24tO812025 'Forneeimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.Íazenda. Pr. gov.br

CÜNTROI.E
INTERNO

PAG IN

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública e6n4n025 11:30:04)



1410512025. 13:33 Cadastro de restriçôes ao direito de contratar com a AdministraÉo Pública

h TCEi.*ffi cüNTRO[_Ê
INTERNO

PAG Iq
Consulta de lmpedidos de Lkitar

tNPJ: 082a5733000106

NINHUM ITEl.4 EN(ONTRAOO!

https://crcap,tce.prgov,br/ConsultarlÍÍlpedidosweblmpre§sâo.aspx
111



CÜNTROI.E
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

CP F/CNP J : 08.245.7 33/000 1 -06

o Tribunal de contas tla união CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitaçàá na administração pública Í'ederal, por decisão deste Tribunal, nos

i.r*ot do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Nâo constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãor rorà.rrtórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

pÍazade vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam Suspensas em razão

àe interposúao a. r.rLrrro com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:32:00 do dia 1410512025, com validade de trinta dias a contar da

emissão

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

60:5

Código de controle da certidão : 73G9140525133240

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CÜNTRÜLE

CONTROLADORIA.GERAL DA IJNõ:RNO
PAG AI

certidão Negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

CPF/CNPJ : 08.245.1 331000 1-06

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros GEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao cPFIcNPJ consultado'

Desraca-se qag nos terrnos du ?egislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelo§ ente§

públicos, de todos os Poderes e esfetas de govetna

os sistentus ep.4D e CGLr-pJ consolidarn os dados sobre o andamenta dos processos adminisffatívos de responsobilização

de eníes privados no Poder Executivo Federal

o codsstro i\acional de En Presas l,ridôneas e suspensas (1EIS) apresenta a relação de emptesas e pessaosiísiea§ que

soÍreram sanções que implicaram a restição de participar de licitações ou de celebrar contratos eom a AdministrsÇão

Públic*

o Cadastro Naciotral de llnryrestts Punitlas (cj\EP) apresenta a relação de emptesus qae sofreram quaisquer das punições

previstas no Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção)'

O Cudastt o de Entidades priyadas serrt Fitú Lucrotivos Jr,ryedidas (CEPIM) a7,re§enta u rulação de entidades pfivadas sem

ftns lucrativos qae estão impedidas de celebrar novos corvênios, contralos rle tepuse oa temo§ de parcefia com u

Admínistração púbtica Federal, em função de ifiegularilades não resolvidas em convênio§, contrato§ de repasse oa termos

de parceria titm ados anteriormente-

Certidão emitida às 1 3:31 :23 do dia 14fi512025 , com validade até o dia 131062a25 '

Link para consuita da verificação da certidão https:,ricettidoes.cgtt'gov'br/

Código de controle da certidão: PSW5lyemgLFoEPLVNkGp

QualE.ter rastffa ou emenda invalidará esÍe documento'

Ut

tt



CÜNTROI-E
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PAG LJJCONTRÂTO DE EXCLUSIVIDADE

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, sediada na AveniUa José
Custódio de Oliveira, n" 704, centro, Campo Mourão - Pr, CEP 87301:020,
inscrita no CNPJ 08.245.733/0001-06, neste ato representada por sua
adminislradora EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, casada, inscrito no
CPF sob o n' 885.208.979-91 , RG n" 4.963.947 - 3, resrdente e domiciliada na

Rua das Tipuanas, n" 427, Jardim Araucária, Campo Mourão - Pr. CEP 87301-
330, DETENTORA DA MARCA"ESPACO SOU ARTE" CONFORME REGISTRO
NO lNPl PROCESSO N 909223300, doravante denominada
REPRESENTANTE, C dE OUTTO IAdO EDILAIT{E i'TARIA DE CASTRO, bTASiIEiTA.

casada. inscrito no CPF sob o n'885.208.979-91, RG n'4.963.947 - 3, DRT
Profissional 60668 - Atriz, diretora artística e produtora do ''Esoaço Sou Arte",
doravante denominada REPRESENTADA NA FORMAABAIXO:
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação
em caráter exclusivo. do Representada pelo Representante, na qualidade de seu

empresário artistico.
CúUSULA SEGUNDA - o empresário poderá firmar contrato em nome de

seu Representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentaçÕes
artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do teÍritÓrio nacional, ajustado
em nome do Representado, valor do cachê, nÚmeÍo de apresentações. local e
horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o
contratante empresário é o seu único íepresentante em todo o território nacional,

detendo a exclusividade para contratação de suas apresentaçÕes podendo

ajustar com terceiros as condições das mesmas
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de 24 meses
a contar da data de assinatura, podendo ser renovado por novo período através
de aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - Este a,uste obriga as partês contratantes seus
herdeiros ê sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o fórum da cidade de Campo Mourão-PR.

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E poÍ estarem assim de pleno acordo com os termos e condiçÕes deste
instrumento, assinam o presente em 02 vias de igual teor. juntamente com âs

testemunhas abaixo, para que produza os seus eÍeitos legais.

Campo Mourão,20 de março de2025

7 I

D NE MARIA DE TRO
cPF 885 208.979-9í

) ,. Í/
SESSORIA E TREINAMENTO LTDA
cNPJ 08 245.733/000í -06

LAINE
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INTERNO

PAG 7'5REPUBLICA FIDERATIVA DO BRASIL
MrnislÉÍro da lndústna, Coméroo Externor e Serviços
lnsblulo Nacronal da Propriedade lndustrial
Dirêtona de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações Geográírcas

Certificado de registro de marca

Processo n': 909223300

O lnstiluto Nacional da Propriedade tndustrial, para garantia da propriedade e do uso exclusrvo,

cortiflca gue a maÍca abaixo reproduzida encontra-se reglstÍadâ no6 teÍmo§ das normas legais o

rogularmente om vigor, mêdiânte a§ seguinte§ carecteri§tlcas o condições:

SOU
ESPACO

ARTE

Data de depósito:
Data da concessáo:

Fim da vigência:

Titular:
CNPJ:

Éndereço:

08t04t2015
2610912017
26tO9t2027

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA. ME [BR'PR]
08245733000106
AV, JOSÉ CUSTÔDIO DE OLIVEIRA,7O4. CENIRO. 87301'O2O'

Campo Mouráo, PARANÁ, BRASIL

Apresentaçáo:
Natureza:

cFE(4):
NCL(10):

EspeciÍicaçáo:

Mista
MaÍca de Serviço
2.1.8, 2.7.16, 9.í. 10 e 27.5.1

41
Apresentaçáo de espetáculos ao vivo: Organizaçáo de espetiiculos

[s'hows] [serviços de empresáno]; Produçâo de shows; Produção

muslcai: Teatro de variedades [espetáculos musicais]l Agência de

modelos para artistas (nrodelos vivos), Agente artístico; hlerârio e

cullural [promotor de evêntol; Animação de íesla: Assessorta,

consultoÍia e iníormaçâo em atividades desportlvas e cultural§,

Assessoria, consultoria e informaÇáo êÍn treinamento

[demonstraçãor[ensinol; Cursos livres [ênsinol; Empresário

iorganização ê píoduçáo de espetáculosl; Promotor de eventos [se
ànisticoslcuÍturais|; Aluguel de cenários para shows: §erviços de

espêtáculos; Organizaçào de exposiçôes para Íins cultuÍars ou

educativos; Produçáo de shows: Produções teatrais; serviços de

cenogtaÍia.
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Certificado de registro de marca
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ladoâdN FS,E LNTO TDAR TRtIE NN ASSE SSOdaRecebi

4911320241A 1397457

NFS-e Ne 1

I483231024172751

cód
ldêntificãção e Assinatura do Recebedor

Dàta do Re.ebimento

Número da NF

1645

Situação

Emitidâ
Tipo

Preên.hldo

iNTERNO

\,

I.AINÊ AISESSORIA E TREIÍ{AMÉNÍO LTDA

CNPr: 08.245.73310001-06

JOSÊ CUSTODIO DE OLIVÉIRA.' 704

CEP: 87.301-020 - B.irro: CÉNTRO

Município: CAMPO MOURÃO - PÂRANÁ

Íelefonei (44) 3017-0613' Celular: (44) 99870-0027

Email: souarteadm@grnail.com

lnsc. Munlcipal: 12602 lnsc. Estadual:

Íhê resource oÍ this
report item is not

reachable.

Nota Fiscal de Servi Eletrônica - Série NFe

llr u l I rffiflfl flil tfr iilúitr il]Nii iilXlifl fl ffifitrffi ffillfitÍfr ifr lt ll tl

Idêntificador

Data/Hoíã Emissâo

23ltol2oa4, 11172
Data Éâto Geradoí

23lLOl2Oa4

ÉSTADO OÉ PARANA
pREFETÍURA MUNlclPAt DE cAMPo MouRÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAçÃO Ê FAZENDAIFJ

ÍoMADOR DO SERVIçO

CPFlCNPJ

77.001.311/0001-08
Nome/Ra2ão social

MUNtcíPlo DÉ cAsÍRo
Complemento
PREFEITURA MUNICIP

Número
12

Endereço

AVENíDA PC PÊDRO KALÊD
Cidade Estado

Castro - PR
CEP

84165540
Bairro
CENÍRO

Email
Não lnformado

Não lnformado

DEscRtçÃo Dos sERVIços PREsrADos

?;'i:l'iili*'"H:t;.", aít,strras duranre abertura dos 37" rosos Estudahtis de câstro uEcr), rearizado no dia 18 de outubro de 2024, no munrcípio de

Situação
ÍIRF

Desc.lncondic. Vâlor Dedução
0,00 0,00 :

Vâlor ISS

... 1-s"ll:9-9........

valor serviço
39.500,00

Io€âl Prestação
1495

serviço
1201

Câstro.
ORDEM DE COMPRA 5516/2024
N" EMPÉNHO 11404/2024
MOOALIDADT: lnexisibilidade
PRocESso LtctrAçÃo: 12612024

I5sQN
0,00

Bâse d€ cálculo
39.500,00

Dêdução
o,o0

Desc.lncondicional
0,00

valorTotal
39.500,00

coFlNs
0,00

CSLL

0,00
I SS

0,00
IR

0,00
ISSRF

1.975,00
ValoÍ Líquído

31_525,OO
Dêsc, Condiclonâl

0,00
Íotâl Trlb. FedeÍâis

0,00
Ourar Retençõ€'

0,000,00

Descrição dos subit€ns da Listâ de s€rviço em aco rdo com â Lei comPlementar 116/03

1201 Espetáculos teatrais. 5% da receita bruta

Legenda do Localde Prestâç ão do Serviço

7495 Castro

outras lnformàções

o tsSQN é devido no munacípio onde o serviço foi prestado
(1201)Serviço não tributável no município do pr€stador
TIRF - Íributada lntegÍâlmente com Retenção na tonte

Autoriu âção paÍa emissão de Nota Fiscal de sewiço €letrônica: 211/2010 de 10/12/2010 00:00:00

a vêrãcrdáde da, intoÍmâ(ôes de(larâda9 na NFs_e podem ser consultadas no 5itê:

1 qázir t oz i tt zzst a soa a2 57 3 3zo2 a Lol 39 2 457

AdâiãdêvencimêntodolssquandoomesmofoídevidohomunicípiodoPre.ladot:La/1112074

vator aproximado dos rributos: Fedêíars Rss.312,7s (13,45%), Esteduais R§0,00 (0,0o%), Municipáis Rs1.583,9s (4,01%), com base na Lei 12'74112012 e no

Dê.rêtô 8.264l2014 FONÍE IBPT

Observacóes: Fmpíesa optante pelo srmples naclonâ|, não obn8atóno a retenção de lR. 
DADOS PARA PAGAMENÍO
EANco: SlCOoB 756/ AGENCIA:4340 / c/c:239 a60-0

de ISS ou ISS em Íegime estimado/íixo
Contribuinte enquâdrado como Simples _ Homologado

CHAVE PIX: 08.245.733/0001'06
LAINE A5SESSORIA E TREINAMENTO LTDA

41043031 20824s7330001060o0000000164524100000000000
Chãve de Acês§o NFS_e Nacional

111

\
l

Alíquota
5%

ç;U:



Númêro da NFS-e

1590

Situação

EmÍtlde
Tipo

Preenchido ffiíloSE CUSTODIO DE OLIVEIRA ',704
CEP: 87.301-020 - Baúro: CENTRO

Município: CAMPO MOURÃO - PÂRANÁ

Telefone: (,r4) 3017-0613 ' Celu lâr: (44) 99825-5281

Emâil: 5l)üaíteâdm@gmail corrl

lnic.Municipal:12602 lnsc.Eíaduâl:

LÂII{T ÀSSESSORIA E IREINAMCTIÍO LTDA.

c Pr: m 2/i5.7lll0001'06

s fe eno caEo etrse rvteF cs a dotN a

1483

iillllllllillllLl ftiililiXiliflfl lflfinilfflifl tÍifliiü rfl fiiilltitulrt u ur

ldêntificadoí

Datà/Hora EÍnissão

22lOsl2024, !3139
Datã Fato Gerador

221O512024

estloo oe peRlnÁ
pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE cAMPo MouRÃo

sEcREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINI5TRAÇÃO E FAZENDAtg)

TOMADOR DO SERVIçO

CPFlCNP]

80.620.17210001-05Nome/Razão social

MUNICIPIO DE NOVA TÉBAS
complemento
NÃo rNtoRMADo

Númêro
695

Endereço

RUA BETO HORIZONÍE
Cldade - Ê5tâdo

Nove Tebas - PR
CEP

85250000
Bairro
CENTRO

Email
Não lnfoÍmâdo

Telefone
(042)36431109

E

DEscRrÇÃo oos sERVIços PREsrADos

.._..,,.._....i.,,,.-........,..............--.--

Descílção do Servlçoi
Serviço de Performances art ísticas no Êvento de Abertura dos logos Escolares Fese Regional no N,lunicíPio de Nova Tebas realizâdo no dia 17 de maio de 2024

Desc.lncondi. vàlor Dedução

s%,
Alíquota

Valor ISS

1.900,00
Velor Servlço

38.000,00
sltuaçâo Trlb.

TIRf
Loaal Preíeção

9913
sêÍviço

1201
o,oo : o,oo

ISSQN
0,00

Base d€ cálculo
38.000,00

Dedução
0,00

Oest. lncondicional
0,00

velorTotal
38 000.00

coFtNs
0,00

CSLL

0,00
INSS
0,00

IR
0,00

ISSRF

1.900,00
vãloÍ l-íquido

36.100,00
Des.. Condi.ional

0,00
TotâlÍrib, FedeÍais

0,00
Outras Retençõe5

0,00
PIS

0,00

Descrição dos subitens da Lista de §eívjço em acorào com a LeiComPlementâÍ 116/03

1201 Espetá culos teãtrais. 5% da receitâ brutâ

Lêgenda do Loca ldé Prestação do SeÍviço

9913 Nova Tebss

Outras lnformâçõe5

O ISSQN é devido no municíP io onde o sêrviço foi Prestado
(1201)Serviço não tríbutável no município do prestador
TIRF 'Tributadâ lntegralmente com Ret€nção na Fonte

AutoriuâçãopâraemissãodeNotaFiscâldesêrviçoEletrônica:211/2010de10/121201000:00:00

a verêcidade óâs intormâ(õe5 dêclàrâda§ nâ Nl S e podem §er conrultàdãs no site:

h ô<: //.à m oo m ou rão àte n de.nel/a.rtoàten drmento/seívicos/c onsu lta_de 'a utenticrdad e_de_ n ota'Írscã l-eletronrca_nÍse/d eta lh ãrl I /ident iíicd d o r/

t a áz ) ios z l t rsg zsz t ooa2457 3 3202 4o5 ) 39 l7 62

A data de vencimento do lss quando o mesmo for devido no município do Ptesladott 17 /0612024

vatoraproximadodostributos:FedeíãisRs5.111,00(13,45%),EstaduâisRso,oo(0,00%),túunicipaisRs1.523,80(4,01%)'combasenaLei12'74U2012eno
Decreto 8.26412014 FONTE IBPT

Observações: Empresa optante pelo simples nacional, não obrigatorio a retenção de lR

DADOS PARA PAGAMENTO
Àetlco,stcooe zse / lcENclA:4340 / c/c: 239'460-0

ãe lss ou lss em regime estimado/fixo
Contribuinte enquadrãdo como 5im ples Homologado

CHAVE PIX; 08.245.733/0001 06

LAINÉ PSSÊSSORIA E TRÉINAMENTO LTDA

4104303r208245 733000106000000000159024050000000003
Chave de Acesso NFs_e NacÍonal

111

NFe



Nlimero dã NÊS-ê
1724

Situação

Emitidã
Tipo

Preen€hido

LAINE ÂS§f,S§ORIA E TNEI AMÉI TO IÍDA

Cr{Pr: B-245-733|0OO1-06
ÀvtNlDA losf cusÍoolo Dt oLlvtlRA 704

CEP: 87.301{20 - Aaiío: CÉNTRO

MuniciÍ,io: CAMPO MOURÁO PARANÁ

Teleíone: (r4) 3017 0613 - Celular: (44)9987G0027

Emàil: 5ouâtteedm@gmaÍl.ccrn

lns.. Murüi9Ci 12602 lntt. Estadual:

1483

liilllllfllflilrl iliiflr iuTt ffl Íflilfr irfl Íffl tÍ ilitiffi nfl ilnilltiit ln N tl

ldentificádor

lOlOs/2025,09:30
Data/HoÍa EmissãoData Fato Geíador

Lolost2o2s

esrloo oE pauruÁ
pREÊÊtruRA MuNlclPAt DE cAMPo MouRÃo

SECRETARIA DE FINANçAS E ORÇAMÊNTO
qEl

ÍoMADOR DO SERVIÇO

CPT/CNPJ

75.371 401/ooo1-57Nome/Ra2ão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR
Complemento
NÃo TNFoRMADo

Número
89

tndeÍeço
MOISES LUPION

Cidâde Estado

Roncador - PR
CEP

87320000
Bairro

CENTRO
Email
RODRIGOBRAGARONCADOR€}HOÍMAIT,COM

Íelefone
li44) 3s1s-7222

DEscRrçÃo Dos SERvlços PREsrADos

rtísticas durante Abertura dos Jogos Escolares 2025, realízado no dia 02 de maio dê 2025, no município de Roncâdor-PR

LocelPÍestação

nexigibilídadê n ! 121202s

ValoÍ ISS

2.000,00
oesc. Íncondlc

0,00
Vâlor Serviço

40.000,00
SitúâçãoÍrlb.

ÍIRF
Alíquota

tssQN
0,00

Sase de cálculo
40.000,00

D€dução
0,00

Des.,lncondicional
0,00

sêwiço
1201

Descrição dosêrviço:
Servrço de perfoÍmànces d

N' Emoenho 3468/2025

, i ValoÍ Dedução
: 0,00, )a27

ValoÍ Total
40.000,00

coHNs
0,00

CSLL

0,00
IN§S
0,00

IR
0,00

ISSRF

2.000,00
Vâlor Líqúido

38.000.00
De§.. Condicional

0,00
TotalTrib. Federâi5

0,00
Outras Retençõ€3

0,00
Prs
0,00

Descrição dos 5ubitens da Lista de Serviço êm acordo com a [ei Com plementar 116/03

1201 Éspetáculor teatrais.5% dã receita brutâ

Legenda do Locald€ Pre§tãção do serv iço

7827 Roncãdor

Outras lnformações

TI Tí b Eta
vidd ISSQNonã bu20 1

Autorizaçâo pare emissão de Nota Fiscal d€ Serviço Eletrônica: 211/2010 de 10/1212010 00:00:00

Á veíâcrdade das iníormaçôes declãrãdas na NFS e podem ser consultadâs no !ite:
h nD5://ca mpom ou rao.ar"nae. n et/a uto aten aiÍn'",i ãiiài.iiiliãilriiã Já-aJteiircidad e d e "ota fiscal-eletron icâ nÍse/deta lhâ//l /rdentifrca doíl

74á3 10052 ,09302 74600a2457 332025057194520

ÁdatâdevencimentodolssquandoomesmoÍordevidonomunicípiodoPrestador:16/06/2025

vator apíoxrmado dos rribntos: F€derais Rs5.380,00 (13,45%), Estaduais Rso,oo {o,0o7o), Municipais Rs1.604,00 (4,01%), com ba5e na Lei 12 74112012 e no

De.rêto 8 26412014-FONTE IBPÍ

Observâcões: Empresa optantP pelo simples nãcionà| fláo obrigàtório à retençáo de lR

DADOS PARA PAGAMENTO
slt'lCO,stCOos zSe / aeENclA: 4340 / C/c:239 460-0

contribuinte enquadrâdo como simples _ Homologàdo de lss ou ISS êm íegime estimadofixo

CHAVE PIX: 08.245.733/0001-06
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA,

4104303120824573300010600000000017282S050000000002

Chave de Àcesso NFS_e Nacionâl

711

Nota Fiscal de Eletrônica - Série NFe



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
RÜLE

- ESTADO DO PARANA -

Ç3
Ribeirão do Pinhal, 14 de

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e LicÍtações, vem solÍcítar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contratação de um show circense pdrd d abertura dos Olímpíadas Escolares Municipais,
conlorme salicitação da Secretario de Esportes .

lnformo que os valores a serem utílízados para tal aquisição serão de

aproximada mente : RS 27.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a dísposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estíma e consideração.

Atenciosamente,

PATRíCtA LOPES

DTRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlClrAçÕeS

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E<nail prnrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

,D



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de Show Circense, conforme solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001- Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Atividade - 27.812.0013-2075 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - 03160 - 00000 - 0000/01/07100/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 27.000,00 (vinte e sete mil reois)

Ribeirão do Pinhal, 15 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

CJNTROLE
iNTERNO

io de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
064/O)ot-42

{



ilBEIRÀO DO PI}IHAL

PR,EFEITURA DE CÜNTROI-E
II'.JTERNO

ooo- &1 _
ESTADO DO PÂRÂIIÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Planejamerlto
It

RIBEIRÃO DO PINHAL, í 5 DE MAIO DE 2025.

REFERÊ
contrata

AS
que di

apara

deverá

Ao

D

N

DE

ESTA :4r ./.4:

=;+-r-q#q"

de disponibil
e solicitação.

amentos, i

Circen
de

finance

LUIZ

nci

D,,^ D^-^-Á OAl Dir.^:-^^ À^ D:-I"^t/DD írf,D. aÁ /ô^ 
^^íl 

f,^-^. /,41\ 1<<r A?nn

PARECER FINANCEIRO

Valor 27.000,00

ser a fonte 000.

Sem mais para o momento,

DIAS CATARINO

MUN]CIPAL DE FAZENDASTCRETARIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de show circense para àpresen

das Olimpíadas Escolares Municipais "Professor Campeão".

ROr-Ê

P,rç GG

abertu r

1 - DEscRrçÃo DA NECESS|DADE E DA EscoLHA oos aRTrsrAs.

1.1. Todo ano ocorre no municipio as olimpíadas escolares municipais ProÍessor Campeão, a quâl tem como objetivo
promover o desenvolvimento esportivo de diversas modâlidades entre os alunos das escolas municipais.

1.2. Tal evento atrai a participação maciça dos alunos, e em sua abertura boa parte da população comparece pâra apreciar

o inicio das atividades.
1.3. É muito comum nas aberturas de eventos esportivos a apresentação de atíãções que cham€m a atenção do público,

tais como fanfarras, peças teatrais e shows voltados ao esporte.
1.4. Para inovação da abertura destes jogot a contratação de um espetáculo circense é o mais indicado, pors a5

hôbil;dades de seu5 componentes 5âo na maioria voltadas ao esporte (malabarismos, contorcionismo entre outros)

atraindo a atenção dos participantes e da plateia.

1.5. O circo é uma atividade cultural muito importante para a sociedade. Embora haja indícios de que as ãrtes circenses

tenham começado na AntiBuidade, com as corridas de caruagem no Circo Maximus, o atual Coliseu, o espetáculo
circense no Brasil surgiu de vez com a chegada dos portugueses. Ao lon8o dos anos ele foi se aperfeiçoando, em

çonjunto com a sociedade. Do tíadicional, fruto da cultura populaÍ, passado de pãi para filho, o circo passou a ser

ensinado nas escolas ê câracterizado como circo contemporâneo.
1.6. O circo é uma das mais antigas e completas manifestações populares e artisticas, pois durante o espetáculo, tem

música, teatro, dança cenografia e figurino apropriados que encantam a plateia. Um espetáculo de magia que faz até
hoje a alegria não só das crianças, como também de muitos adultos, sêndo um âmbiente encantador onde pessoas

comuns se tornam não apenas artistas, elas se toínam super heróis capazes de fazer feliz a mais triste das criaturas.
Tendo como base o lúdico e imaginário, incentivando a cíiatividade ao promover experiências significativas. Afiavés do
brincar a criança estará desenvolvendo e estimulando a curiosidade, autoconÍiança e a autonomia, seja no aspecto
físico, social, intelectualou emocional, proporcionando assim o seu desenvolvimento integral.

1.7. Ponanto a contratação de um Show Circense apresenta-se viável uma vez que, além de ser uma das principais fontes
de diversão e entretenimento no país, a arte circense também faz parte da área cultural e educacional do Brasil. O
circo tem o importante papel social de levar a culturã circense ao maior número de pessoas possível, além disso, é
uma Íorma de arte muito acessível.

1.8. A escolha do show circense é justificada pelo solicitante por terem participado de inúmeros feitivais e moitras de

teatro, além de atender prefeituras e empresas por todo o Brasil com conteúdo voltados primeiramente a excelência

artistica e com foco na educação de crianças e adultos atendendo as necessidades da área das polÍticas públicas,

possuindo experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão do evento que o município se propõe a realizar.

1.9. A comprovaçâo da consagração destes artistas pelo público fica demonstrada mediante a juntada de noticiários de

sites da internet, demonstrando contrataçôes pretéritas desses artistas, folders e cartazes que anunciam a

apresentação em eventos festivos da mesmã nâtureza,
1.10. Como estamos diante da contratação de artista do melo teatral, a justiÍicativa por sua escolha decorre de

aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular. Os artistas são conhecidos poí apresentaçôes que aBradam o
público, sendo compostas por malabaristas, contorcionistas, acrobatas, palhêços de excelente qualidade técnica. A
ótima qualidade dos serviços prestados por eles, além de serem reconhecidos pelo mercado, já foi testado e aprovado
em outros festejos.

2 - ÁREA REeursrraMrE

ÁREA REeursrraNTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ESPORTES wtLLIAN ANTôNto PAtvA

3 - pREvrsÃo No prANo DE coNTRATAçôEs aNUAr

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2025

4 - REqursrros DA coNTRATAçÃo

4.1. O objeto a ser contratado, pelas suas caíacterísticas e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui

natureza continuada, pois acontecerão em data já especificada, assim não havendo necessidade de prorrogação contÍatual
para além dã vigência comum de doze meses prevista na Lei n9 14.73312021.
4.2 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente pÍestado, existem requisitos mínimos para sua satisÍação,

ta is como:
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a) A companhia de teatro a ser contratada deverá r'ealizara as apresentações teatrais, fornecendo tod
fantasias, alegorias nas apresentaçôes a serem reãlizadas.

b) Deverá arcar com todas as despêsês de caches, figurinos, maquiagem;
c) As apresentaçôes teatrais terão duração mínima de 90 minutos;
d) A êmpresa contratada deverá ôtender a todos 05 requisitos de habilitação do presente processo, inclusive o consta no

Art.74, inciso ll da lei 14.13312027.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES.

5.1. A quantidade a ser contratada foi deteÍminada pela secÍetaria solicitante e os itens/valores unitários serâo

discíiminados no Termo de Referência.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o âlcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acoído com o decreto
municipal 020/2023 Artigo 21, de 27 de marco de 2023.
6.2 segúindo o valor proposta pela empresa, foi reãlizado uma pesquisa de píeços, seguindo como base o art. 23, §4 da lei

14.133: § 4-. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o vâlor do objeto
na forma estabelecida nos §§ 1s,2e e 3e deste artigo, o contÍatado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conÍormidade com os praticâdos em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação

de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.
6.3 Assim, a empresa, LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, apresentou algumas notas fiscais de outras

apresentações artísticas realizadas pela mesma.

6.4 Deste modo fica evidenciado que o preço cobrado no município, está dentro do valor de mercado cobrâdo pelã

empresa, assim, atendendo os requisitos legais quanto a estimativa de preço.

? - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRÂTAçÃO.

7.1 O custo total da contratação é de até RS 27.000,00 (vinte e sete mil Íeais), conforme proposta em anexo.

7,2 Como é sabido, eventos que envolvam artistas possuem preços variados e, em geral, atrelados ao destaque que o

artista possuijunto ao público, o que torna os chamados "cachês" extremamente variados e amparados em lastro de custos

da estrutuía {equipe)que acompanha o mesmo.

7.2 Ademais o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o município

conseguiu proposta com condições e pÍeço extremamente vantajosgs, após muita negociação, sobretudo por se tratar de

artistas reconhecidos pelo mercado.
7.3 Portanto os valorer praticados são vantajosos para a administração, porque acompanham a média dos preços

praticados.

8 - DESCRTçÃO DA SO|,UçÃO COMO UM TODO

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria solicitante e da administÍação é a

contratação direta, por meio de processo de lNExlGlBlLlDADÊ, por se tratar de profissionai do setor artístico.

8.2 Deste modo, com a solução escolhida, a administração poderá disponibilizar apresentação artística e cultural Sratuita
paía a população.

9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

9.1 Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei ne 14.133/2021, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor

aproveitamento do5 recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9.2O disposto, no entanto, não se apiica na presente demanda, sendo necessário o agrupamento dos itens, por conta de 5e

trata. de uma inexigibilidade de licitôção, onde não há fase de disputa de lances, e deste modo o serviço num todo a ser

contratado deverá ser executado por uma única empresa. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-sê à licitação

com um único item.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETÉNDIOOS

10.1 Pretende-se contratar os serviços dêscritos neste EIP com preço compatível e dentro dâs possibilidades da

administração, com a qualidade, especificações e exigências Cescritas no Termo de ReÍerência.

10.1 Os resultados pretendidos com a contratação são:

10.1.1. Em relação à eÍlcácia: atendimento da demanda no suporte à atividade finalística da secretariôi

10.1.2. Assegurar a execução dos recursos em conformidade com a legislação aplicável;

10.1.3 Quanto à eficiência: asseguraÍ a continuidade e a manutenção dos serviços em tela, bem como o uso íacional dos

recursos finânceiros;
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10.1-4 Com esta contratação busca-se tambérn, atÊnder ao princípio da economicidade, cuja meta é

relação custo beneÍício possível dos serviços em recursos financeiÍos, econômicos e administrativoi potsa alcançar,.
permitindo arsim que a contratação seja realizada de forma rápida, econômica e sustentável. .o- 

_ . --. - 
-'

11- pRouDÊNcrAs pRÉvtAs Ao coNTRATo

11.1 A Secretaria de Esportes deverá disponibilizar o local do evento em perfeitas condições, com palco e camarim para que

os shows possam acontecer de forma adequada, e também oficializar os órgãos de segurança para obtenção de todas as

licenças necessárias.

12 - coNÍRÂTAçôEs coRREt ATAS/tNTERDEpENDENTES

12.1 Nâo se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 O lixo produzido no evento passará por processo de recicla8em pela Associação de Catadores do Município, garantindo

que os materiais recicláveis sejam separados adequadamente e encaminhados para locais adequados.

13.2 Já os materiais não recicláveis serão coletados por empresa contratada (Contrato 065/2021) a qual realiza o transporte
e destinação íinalambiêntalmente adêquadâ de residuos sólidos domiciliares e não recicláveis no município de Ribeirão do

Pinhal- PR.

13.3 A organização do evento irá adotar praticas ambientalmente responsáveis que busquem minimizar os impactos

ambientais. lsso pode incluir medidas como o use de gercdores mais eficientes e limpos, a coleta e descarte adequado dos

resÍduos dos banheiros e a separarão correta dos materiais recicláveis.

14 - VIABITIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1 com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declaía que a

presente contÍatação é procedente e viável, uma vez que 05 benefícios diretos e indiretos, em termos de econonricidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos Íinanceiros disponíveis, serão alcançados pela Administração,

devendo-se dar prosseguimento ao pÍocerso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal 15 de maio de 2025

14 _ RESPONSÁVEIS

3)
LUrZ AN/ONrO DrAS CATARTNO

qEcRíÁRro DE PrÁNEJAMENTO

WILI.IAN ANTÔNIO PAICA
SEcRETÁRro DE ESPoRTES

cícERo RoGÉRIo sANcHEs
SECRETÁRIO DE ADMINISTRÁçÃO.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RI§COS

OBJETO: Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO
apresentação na abertura das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor Campeão".

LTDA "souarfé'' -;para

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos

reiacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabílidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveís ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meío da classifícação escala da probabilidade e do

impacto, eonforme a tabela de referência a seguir
Descríção dos impactos:

CLASSTFTCAçÃO VALOR

ódtxu 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

ccntratuais com vistas a novo planejamento.
r Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua

qualidade.
r Alto: Danos que comprometem a essência do processofserviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classifícação resultará no nível do rísco e direcionará as ações relacÍonadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

5 1_0 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo ímpacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz
probabilidade x impacto.

1

15

10

5

CL

o'g
(E

3
-ctl!lt
o
ô-

i

t-

DOS IMPAETOS

75 150 225

100 150

75
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo,
aceitação ou adoção das medidas preventivas. \

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se ccilho-níveÉ-

risco alto.
Nos casos de riscos classifícados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

ilt- ENVOLVIDAS

SECRETARIA DE ESPORTES.

tv Rrscos REtÁCr ONADOS AO PROCESSO DE

RISCO 01: tustificotiva incompleta na Formalização dos Demandos (DFD). PROBABIUDADE: Ebaixa Dmédia Xalta
IMPACTO: Ebaixa Elmédia Xalta

DANO(Si: Contratação em desacordo ao principio da legalidacie. CLASSIFICAçÃO: lnterna.

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi justificado e/ou especificado

adequadamente, contemplando as motivações que levaram a administração a

proceder-se com a Inexigibilidade de licitação como procedimento na

contratação.

Responsável: Sol icita nte

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: ldentificando a necessidade de melhor justificativa,

realizar correção de maneira tempestiva através da revisão da justificativa da

contratação, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o
princípio da autotutela.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 02: lnadimplêncio fiscol, sociol e trobalhisto. PROBABIIIDADE: Xbaixa Imédia flalta
IMPACTO: Ibaixa Bmédia Ialta

DANO(S): lrregularidade da contratada e consequentemente irregularidade na

contratação.
CLASSIFICAçÃO: Externa.

AçÃO PREVENTIVA: Acompanhamento preventivo da documentação que

comprove a regularidade fiscaÍ, social e trabalhista da Contratada.
Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE CONTINGÊNCIA: Notificação e consequentemente cancelamento da

contratação.
Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 03: Amhientol cousado por intempéries climáticos. PROBABILIDADE: Xbaixa trmédia Ialta
IMPACTO: Übaixa Dmédia Xalta

DANO(S): Cancelamento ou transferência da data do show e/ou transferência
para local coberto

CLASSIFICAÇÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lnclusão de cláusula contratual prevendo a negociação da

alteração de local, da data ou rescisão amigável.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNflNGÊNCIA: t'Jegociação com a contratada Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 04: Morosidade nas tromitações processusis dos pogomentos pelos

seruiços prestodos pela Contratada.
PROBABILIDADE: X baixa Ü media Ialta
IMPACTO: Xbaixa Ümédia Jalta

DANO(S): PrejuÍzos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Administração.
CIÁSSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle
de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos
nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por

parte do Gestor e Fiscal do contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE coNilNGÊNCIA: Providenciar a regularização da situação
procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados
pela Contratada.

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 05: Execução em desdcordo com o contrato PROBABILIDADE: El baixa nmédia []alta
IMPACTO: Ebaixa Imédia Ialta

P4t't-_o_[t.p:_el!rzo-.99 !r!r]qls!p9!_tlbllraçio !_qqidie!e_qe4!S11tsltqg1e -
AçÃo PREVENTIVA: Notificar e solícitar a resolução imediata

CLASSI FICAçÃO: Extern a

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCÍA: Aplicar sanções previstas no contrato. Responsável; Fiscal do Contrato

2

I

I

t-

Ão
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Ribeirão do Pinhal, 15 de m

LUIZ DIAS CATARINO

DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

q__J
cÍcERo RoGÉRIo sANcHEs
SECRETÁR|O DE ADM I N |STRAçÃO

WILLIAN ANTÔNIO PAIVA

SECRETÁRIO DE ESPORTES

il'\i I tKl\U
CÜNTRÜL8

HAL

PROBABILIDAbE: X baixa I media IaltJ
rMPACro: Xu\ixpNeéoiillatta I

RISCO 06: Não otendimento oos opontamentos do Controle lnterno, sem a
devida justificatlva e fundomentação.

cLASSTFTCAçÃO rnaDANO(S); Potenciais danos ao erário e responsabilização dos agentes públicos

envolvidos.
Responsável: Comissão de contrataçãoAçÃO PREVENTIVA: Conferência de todos os documentos da fase interna da

contratação.
Responsável: Comissão de contrataçãoAçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar correção de maneira tempestiva através da

revisão dos atos incialmente praticados, revalidando o prosseguimento do
pleito, em consonância com o principio da aututela ou apresentando as devidas
justificativas pelo não atendimento às recomendaçôes exaradas.

P NÍVEtDE
Rlsco
(Pxl)

cuassrrrceçÃoID Rrsco

01 Justificotivo incompleto no Formalização das Demondas (DFD) 05 10

lnadimplêncio Íiscal, social e trobalhista. 05 5002

05 15 75 MÉDIO03 Ambiental causodo por intempéries climáticos.
o4 Morosidade nas tramitoções processuais dos pogomentos pelos

serviços prestodos pela Controtoda
05 05 25

05 Execução em desocordo com o contrato 05 05 25

06 Não otendimento aos opontomentos do Controle lnterno, sem o

dev ido j u stiÍicativo e fu n do me nto Çd o.

05 05 25

-J

I

I

50

10
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TERMo DE REFERÊtucte PAG la
!NEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO IrI.S OO9I2O25- PROCESSO ADMINISTRATTVO N.

1. DAS COnOrcÕrS GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 74,I,da Lei n. 14.133120211.

1.1. Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA "Souarte" para apresentação na abertura
das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor Campeão", de acordo com solicitação da Secretaria de Esportes e conforme
cond uantidades e nos termos da tabela abalxo.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são de natureza não continuada, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 27 de junho de 2025.
1.4. O custo total da contratação e de RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCR]çÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 5e, inciso XXIIT, alínea ',b', da Lei n. t4.L33l2I2tl.

2.1 A presente contratação direta enquadra-se no artigo 74, ll da Lei La.L33/2021, e tem por objetivo atender a demanda da

secretaria solicitante bem como levar momentos de lazer e cultura a população, visando atrair um número considerável de
público para o evento, contribuindo para valorização do município, na qualidade de suas atividades esportivas e culturais.
2.2 O ponto fundamental que levou a escolha foi com relação aos valores dos cachês, os quais estão dentro das condições
financeiras da administração, não afetando de forma alguma outros setores de suma importância, tais como saúde, assistência
social e educação, e também por terem disponibilidade na data do evento.
2.3 Como não é possível a comparação de preços com outros artistas, um a vez que cada artista possui sua singularidade, a

administração comprovou que o preço ofertado encontra-se dentro dos padrões de mercado.
2.4 O preço praticado pela empresa citada é vantajoso para administração, pois acompanham a média de mercado e foram
praticados em eventos em outras localidades/regiões, conforme comprovação através de notas fiscais.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CtCrO DE V|DA DO OBJETO (art.6e, inciso XXil, alínea ',c',)

3.1 A solução proposta é a contratação direta da associação solicitada pela Secretaria de Esportes, pelo fato da singularidade do

serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei ns t4.133/202L, que prevê em seu artigo 74, os

casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, XXlll, alínea 'd'da Lei ns 14.L33/2Ll

ITEM CATS€RV

DEscRrçÃo

QTDE UNID TOTAL

L.

1.5830 Apresentação artística / musical / canto / coral.
- Contratação da empresa lÂlNE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA para realização

de um show circense na abertura das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor

Campeão".

Abri ao Ções da controto d o :

o Arcar com o pagamento de cachês, taxas, impostos, estadia, transporte,
deslocamento, combustível, maquiadores, produtos para maquiagem dos
artistas, figurino, fantasias, alegorias e demais itens de uso exclusivos dos

a rtistas.
r Disponibilizar durante a apresentação no mínimo 02 malabaristas, 03

palhaços, 04 contorcionistas, 01 casal perna de pau, 01 casal com moldura
para fotos.

. Apresentar um espetáculo com dança com fogo pirografia, culminando com o
acendimento da Pira Olímpica, tecido acrobático, pirâmide humana.

. Apresentar um espetáculo circense com duração entre 30 a 40 minutos, com
palhaços envolvendo a plateia, acrobacias, contorcionismo, malabarismo,
tecido e pirâmide humana.

01 Srv 27.000,00

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

I
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4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133/21, por la
direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 As apresentaçôes deverão ocorrer impreterivelmente no dia e horário estipulado no item 5.L devidamerifâ'ae or+a com a

pessoa responsável previamente indicada pelo departamento solicitante e indicado na ordem de serviços.

4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deveÍá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autoíais caso se aplica ao objeto em questão;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todâs as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como cachês

artísticos, encargos sociais, pÍevidenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, carregamento
e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista, instrumentos de sonorização e demais equipamentos necessários
para uso do artista, A inadimplência da CONTRAfADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

4. fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.11 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir, sendo vedada
a utilização de profissionais sem aptidão técnicâ.
4.12 A CONTRATANTE deverá oficiar o Corpo de Bombeiros e PolÍcia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade íisica dos músicos, equipe e do público em geral.

5.1 A apresentâção deverá ocorrer no Ginásio de Esportes Marcionílio Reis Serra - Avenida Silveira Pinto, 381" - Centro, no
horário abaixo:

ITEM DATA EMPRESA HORÁRIO PREVISTO DURAÇÃO MÍNIMA DO SHOW

01 LAlllÊ ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 19h00min 30 à 40 minútos

5.3. Os artistas deverão comparecer no local da apÍesentação com no mínimo 30 minutos de antecedência do horário
estipulado.
5.4. Caso não seja possível a realização do show na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razóes respectivas com
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força mâior.
5.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penãlidades previstas na lei 14.t33/2021.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, XX t, alínea "í da Lêi n-o 74.133/27)

6,1. O contrato deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne

L4.133, de 2O2L, e cãda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadâs tais circunstâncias mediante simples apostila.
6,3. A5 comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o âto exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contíato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei ne 14.133. de 2021. art. 117, caout e Decreto Municioal 023/2023).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU documento
equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e dâs prorrogaçõês, elaborando relatório com vistas à verlÍicação da
necessidade de adequaçôes para fins de âtendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

I s. rxtcuçÃo conTRATUAL (ârts.6e, xxlll, alínea "e" da Lei n. 74.133/20271.
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6.7. serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, eÍro na execução, imperfeita, m

de execução, inadimplemento contratual ou não verâcidãde dâs iníormações prestadas ê outras relativas ( quaisquer clá u as

contratuais
6.8. A CONTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal ne 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CRrÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 6e, inciso Xxlll, alínea 'h" da Lei n. 1,4.133/2027\

RECEBIMENTO OO OBJETO.

7.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2 A nota fiscal deverá seÍ emitida APóS A REAI|ZAçÃO DA APRESENTAçÃO em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÂO DO

PTNHAL- CNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO - CEP: 86.49G000

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo de âté dez dias úteis para fins de

liquidação.
7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

^. sobrêstada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prãzo após a comprovação da

regularização dã situação, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7,6 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pãgamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DC SEtEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA, na modalidade

TNEXTGTBTLTDADE DE LTC|TAçÃO.

8.2. Serão solicitados documentos abaixo parã fins dê habilitação;
DA HABITITAçÃO

6.1. HABILITAçÃO JURíDICA:

6.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;
6.1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado dã Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dã autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedor.gov.b(;
6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ãto constitutivo,
estatuto ou contrato sociâl em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciãl da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estÍangeira em funcionamento no País;

6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

6.1.8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo Município do contratado, se a lêi assim o exitir.
6.2. REGULARIDADE FISCAI, SOCIAI. E TRABALHISTA:

6.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI;

6.2.2, Provâ de ins$ição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativa à sede e
domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

6.2.3 Prova de reeularidade com as Fazendas:

6.2.3.1. Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União);

6.2.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e

6.2.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Íributos Municipais) da sede e domicílio da

licitante;
6.2.4. PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

l
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6.2.5. Prova de Regularidacie de Obrigações Trabalhistas (CNDT) PAG J5
6.2.6. A prova de regularidade deverá ser Íeita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Neg4iva.
6.3- DOCUMENTOS DE QUAL|FICAçÃO ECONÔM|CO-F|NANCEIRA: \*,-- 

- -
6.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;

6.3.2. A exigênciâ acima não se aplica no caso de recuperaçâo judicial autorizadâ e homologada nos termos da legislação

em vigor, neste caso deverão ser apresentâdos os documentos necessários a comprovação desta condição.

6.4. DEMAIS COMPROVAçÕES OBRIGATóRÍAS:
6.4.1Documento de identificação e CPF do proprietário e se sócios;

6.4.2. Declaração unificada conforme modelo;
6.4.3 Apresentação de no mínimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a

terceiros no período de ate 01 (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal O2OlZO23);

6.4.4. Portíólio.
6.5 Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Propostã de Preços e deverão obrigatoriamente estar legíveis

e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados nô Orçãmento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações; 316G000-339030000.

10. CR|TÉRIOS DE SUSTENTABII.IDADÊ

10.1 Além dos critéÍios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto devem ser atendidos os requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei Ns

74.733/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhã1, 15 de mãio de 2025

wI_ A PAIVA

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA.

I

SECRETÁRIO DE ESPORTES
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à,MINUTA DE coNÍRATo DE PRESTAcÃo DE SERVICOS N.9 OOO/2025 - INEXIGIBITIDADE 2025.

Contrato de prestação de sêrviços quê entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

ESTADo Do PARANÁ, e do outro lado, a empresa "XXXXXXXXXX".

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Pâraná n.e 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CAtlxTO FRAlz, brasileiro, casado, portador do

RG n.e 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e UL.895.279-75, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTT, e a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob ne. XXXXXXXXXXX, tone (XXX) XXXX e-mail XXXxxx

com sede na XXXX n,e xxx - XxX - cEP xxx na cidade de xxxx, neste ãto representado pelo (a) Senhor (a)

xxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxx,, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celebrar

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.433/2027 e Decreto Municipal 02012023, svas

complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geÍal dos contratos,

pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineâdas:

CLAUSUtA PRIMEIRA - DO ETO E FUNDAMENTACAO

1.L. O presente contrato tem por objeto ã contratação da xxxx)q para apresentação de show, no dia xxxxxxxx,

no evento de abertura das "olimpiadas Escolares Municipais Professor Campeão", obrigando-se o

CONÍRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao

Processo Licitatório lnexigibilidade de Licitação registrada sob o n.-' OO9|2O25 de xxxxxx, a qual fará parte

integrante deste instÍumento.
1.2. Os artistas realizarão passagem de som, reconhecimento técnico do local no dia da apresentação, xxxxxxxx,

não podendo ultrapassar o horário das xxxxxx.

1.3. O show deverá ter início previsto para as xxhxxmin, podendo ser prorrogado por até 01 hora.

1.4. o show deverá ter no mínimo 30 a 40min de duração e xxxx deverá apresentar seus mais conhecidos

espetáculos circenses,

1.5. Caso xxxxxxx ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo nenhum

acréscimo ao pagamento a ser êfetuado pelâ contratada.
1.6. Por se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica

especializada, fundamenta-se a contratação no Decreto Municipal n" 02012023, e, no art.74, inciso ll da Lei n.e

14.733121.

CúUSUtA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.. O presente contrato terá início na data de xxxxx e vigorará até o dia xxxxxx, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da Administrãção Pública Municipal ou por problemas de caso foduito ou de força

maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento de cultura de imediato.

§ L. Por não se tratar de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de Íorma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 74.L33/2f, mas, tão somente de forma justificada, pelo prazo

nêcessário a conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", xVll da mesma Iei.

cúUsUI.Â TERcEIRA - DO PRECO. DAS COND rcoESEFORMA DE PAGAMENTO.

3.!.. o valor dos serviços contratados é de RS nxxx (xxxxxxx), que serão pagos, após â eíetiva execução do

show, além do encaminhamento das Íespectivas notas fiscais para o Departamento de Compras e Licitações da

Prefeitura Municipâl de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidões nêgativãs de débitos.
3.2. O pagamento será efetuado por depósito êm conta correntê n.9 xxxx - âgência xxx - BANCO )oüxxx

3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|o DE RIBEIRÃO Do PINHAI - CNPJ:

76.968.064/0001-42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

compras.pmrpinhal@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
3.4. Para o preço proposto neste pÍocesso licitãtório, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, não previstos em lei.
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cúUsUtA QUARTA: DA DoTAcÃo oRcAMENTÁRIA

4.L. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no
município: xxxx
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cúUSUTA QUINTA: DAs oBRIGAcÕEs DA coNTRATADA:

5.1. Pêra garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONÍRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os servjços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos

e prejuízos que venha, direta ou indiretamentê, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer especie e

demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5,1..3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, flgurinos, sonorização,
iluminação, cenários, abastecimento de camarim, instrumentos, e outros que se fizerem necessários na
prestação de serviço.
5.1.4, Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratâr, sem prévio ãssentimento da Contratânte;
5.1.5 Disponibilizar durante a apresentação no mínimo 02 malabaristas, 02 palhaços, 04 contorcionistas, 01
casal perna de pau,01 casal com moldura para fotos e 01 cerimonialista.
5.1,.6 ApresentaÍ um espetáculo com dançã com fogo pirogrâfia, culminando com o acendimento da Pira

Olímpica, tecido acrobático, pirâmide humana.
5,L.7 Apresentar um espetáculo circense com duração entre 30 a 40 minutos, com palhaços envolvendo ã
plateiã, acrobacias, contorcionismo, malabarismo, tecido e pirâmide humana.
5.1.8 Em caso de adiamento da apresentação artísticâ por questões climáticas ou por qualquer outÍo
imprevisto, desde que motivado, será acordado com a administração pública municipal e a contratada, uma
nova data parã a apresentação, sem qualquer ônus para o município.

cúUSUTA sExÍA: DAs oBRIG ACõES DA CONTRATANTE:

6.1 Para Barantir flel cumprimento do presente contrato, o CONÍRATANTE se compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Eombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível com a

capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos artistas, equipe e do público em
geral.

6.1..2. Disponibilizar local com camarim compatível.
6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CTAUSUTA SÉTIMA: DA FISCALIZACÀO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora LlL|ANl DE SOUZA RIBEIRO.

CTAUSUTA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrâtãção, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual,
8,2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

)
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de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cu.,a intenção seja impedir materialmente o do dire
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. \
8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgânismo financeiro \ultilale
mediante adiantãmento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para â outorga

de contrãtos finãnciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivâs, coercitivas

ou obstrutivas ao participar dâ licitâção ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para ã contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgânismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsULA NoNA - DAs PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRAÍADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administrâção, a aplicação das seguintes penalidades:

a) O,5% lzero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Ate 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívidâ ativâ do Municipio,
visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação dê Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

cúusuta DÉcrMA - DA RENúNcrA E REscrsÃo

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilãteralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei ne M.133/2027;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei ne L4.L33/2O21;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei ne L4.133/2021.

çtÀusu!4r oÉcrrur PRTMEtRA - DA puBLtcAcÃo

11.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicação em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 774 e 175 da Lei

74.73312027.

C!ÂUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A tGPD.
L2.L As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 1.4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' dã LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obri8açôes.
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PRETEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX

A5
6 o contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cump

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir su\ .observânci
1.2.7 O Contrâtânte poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula, tteverdo
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável justificadamente,
quaisquer iníormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecêdor devêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidentâl ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a

processar os Dados Pessoai5 do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confid encia lidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instÍumente de contrato a proposta

adjudicãdã do Processo de lnexigibilidade de licitação n.e xxxxxx, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕE5 FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora âvençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, bem como as normas previstas na Lei L4.133/2021. e legislação complementar, durante a vigência

deste instrumento.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dlramir quaisquer questôes oriundas do presênte contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a quãlquer outro, por mais privilegiado que

sejã.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ ê forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.133/2021.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2025

a

o

TESTEMUNHAS:
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Ribeirão do Pinhal, L6 de maio de 2025. .. .,

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO OOS/ZOZS, cujo objeto é a

Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA "Souarte"
para apresentação na abertura das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor

Campeão", de acordo com solicitação da Secretaria de Esportes, conforme Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

ADRI R INA DE MATOS
- coMrssÃo DE TRATAçÃO PORTARTA 03812025 -

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônico www.ribelraodopinhal.pr.gov.br - E{all pmrpinhâl@uot com.br e compras.pmrpinhat@9ma,t.com

I

:
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coNTRATAçÃo DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 009/2025í--'"

OPERAçAO: Contrataçáo.

oBJETO: "contrataÇão de show circense para abertura das olimpíadas Escolares

Municipais, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência "

BASE LEGAL: Art.74,ll, da Lei no 14.13312021 - contratação direta de artista

SOLICITANTE: Secretaria de Esportes

I- RELATORIO

Foi a presente contrataçáo solicitada pelo Sr. Secretário Municipal

de Esportes, com anuência da autoridade competente, posteriormente encaminhada

ao departamento de licitações, o qual deu continuidade ao procedimento.

Em 15 de maio de 2025 Íoi informada a dotação orçamentária

apropriada pelo Departamento de contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contratação.

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo: Documento

de Formalização de Demanda - DFP; Estudo Técnico Preliminar; Mapa de

Gerenciamento de Riscos; Termo de Referência; Minuta de contrato de Prestação

de Serviços.

1AÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dê

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
(.)
ill 

'- p"r"a"r jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
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Foi juntado, também, ao presente procedimento
PA
AS

G

certidÕes da pessoa jurídica "Laine Assessoria e Treinamento Ltda

cNpJ 0}.245.733/OOO1-06: certidão negativa de fisco municipal; certidão negativa

da Receita Estadual; certidão negativa de tributos federais e da dívida ativa da

União; certidão regularidade do FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas;

certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; certidão negativa do

Tribunal de Contas da União; certidão negativa da Controladoria-Geral da União.

Segue, também, anexo ao procedimento notas fiscais de serviços

prestados pela empresa "Laine Assessoria e Treinamento Ltda (Souarte)" ao

Município de Campo Mourão (PR), tendo como objeto apresentações circenses.

Após, vieram os autos Para Parecer

il - MANIFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31. A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Fedetaf e dos lulunicipios
obedecerá aos principios de TegaTidade,
impessoatidade, moraLidade, publicidade e

eficiência e, também, ao sequinte:
(...)
XXI - ressal vados os casos especificados na

legisTação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo
de Ticitação pública que assegure igualdade de
condíções a todos os concotrentes I com

cLáusul-as que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da 7ei, o qual somente
permitírá as exigências de qualificaÇão técnica
e econômica indíspensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-
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efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização

basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput,

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem

exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos

com a Administração.

Tais exceçôes, encontram-se previstas nos artigos 74 e 75 da Lei no

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitaçâo'

No que tange ao presente caso, tem-se a hipotese de inexigibilidade

licitação prevista no art. 74,11, da Lei no 14.13312021, in verbis'.

Lei no 14.133 /2027
Art. 7 4. É, inexi-give1 a licitação quando
inviável- a competição, em especial nos casos
de:
(...)
II - contratação de profissional- do setor
artisLico, diretamente ou por meio de

empresário excfusivo, desde que consagrado pela
critica especializada ou pela opinião publica'

Assim, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do

citado dispositivo legal: í) que o profissional seja de qualquer setor artÍstico; 2)

pode ser contratado diretamente ou através de empresário exclusivo, e; 3)

deve ser consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem, a definição de artista, bem como o requisito necessário

para a demonstração de seu profissionalismo , faz-se mister lrazer a lição do mestre

Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contratação Direta sem Licitação", Ed.

Fórum, 6a ed. , p.726.

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que

cria, interpreta ou executa obra de caráter
culturaf de qualquer natureza, para efeito de

exibição ou divulgação púb1ica, Por meios de

comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão Pública. "

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -83
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A lei se refere à contratação de artistas profissiona de

parâmetros existentes em cada atividade, excluindo da possibilidade

direta os artistas amadores. Destarte, somente os artistas profissronars I

contratados com fulcro no dispositivo legal em comento.

Sendo assim, ao analisar o procedimento de contrataçâo direta ora

discutido, vê-se e constata-se que o "Espaço Sou Arte", possui vasta atuação em

apresentações circenses, consoante se depreende pelo portfólio juntado ao feito,

razâo pela qual se entende que se trata de atividade artística (espetáculo circense).

A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou

por meio de empresário exclusivo.

No caso em tela, verifica-se que o "Espaço Sou Arte" é o nome

fantasia da empresa Laine Assessoria e Treinamento Ltda - ME. Desta forma, pode-

se dizer que se está diante de contrataçáo do próprio artista através da sua empres " 4
de representação.

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica

especializada ou pela opinião pública. Para a comprovação desta condição,

cumpre ao Administrador justificar a escolha do contratado, apontando as razôes do

seu convencimento nos autos do procedimento de contrataçáo direta, o que foi

devidamente feito.

Note-se, ainda, que esse último requisito destina-se a evitar

contratações desarrazoadas ou arbitrárias, em que o gestor público possa imprimir

uma preferência pessoal na contratação de um amigo, um parente' ou, ainda, de

raná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1

t',:

Rua Pa
E-mail: pmroinhal@uol.com.br " .$t

Para esta espécie de inexigibilidade, é preciso demonstrar nos autos

o motivo de convencimento da consagração do artista, tais como: participaçÔes em

eventos; apresentaçôes em locais de destaque, etc. Essa necessidade foi

preenchida pela juntada de documentos no presente procedimento.

íi\.1
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profissional sem qualificação reconhecida. Faz-se necessário dêG, rca

especializada ou a opiniáo pública reconheçam a virtude do artista contl o.

A opiniáo pública e crítica especializada no caso em baila se trata

daquela local, pois se deve tratar o tema de forma regionalizada, haia vista ser o

Brasil um país continental, vez que a crítica e opinião pública da região sul do país

náo será a mesma da regiáo norte.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensáo.

Cumpre destacar que neste procedimento administrativo dê

contrataÇão direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

dêmanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado para caraclerizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contrataçáo.

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 151/2025 em epígrafe até o presente momento e do contrato a

ser celebrado oportunamente (Minuta de Contrato de Serviços - presente nos

autos), verifica-se que atendem as exigências preconizadas na Lei no 14.13312021 ,

bem como foram respeitados os procedimentos da Íase interna.

Por fim, importa destacar que este Departamento Jurídico foi instado

a se manifestar nos presentes autos por força do art.72,ll, cic art. 53, §í", da Lei no

14 13312021 .

Desta feita, pela literalidade da disposição legal acima mencionada,

faz-se necessário apreciar a pretendida contrataçâo sob a ótica da legalidade e

juridicidade, não sendo possível a êste Departamento Jurídico adentrar ao

mérito administrativo, muito menos na conveniência e oportunidade do gestor

em realizar tel contratação dê artista.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-
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PAG tt
Por isso, a presente manifestação limitou-se à ques

jurídica "in abstrato", ora pÍoposta e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econÔmico-financeiros e quanto a

outras questóes não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e

d iscricio n a ried ade da Administração.

Por essa Íazâo, e emissão deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área jurídica.

ilt- coNcLUSÃO

Em face do êxposto, sob o aspecto estritamente jurídico, pois em

conformidade com a Lei n' 14.133t202í, opina-se pelo prosseguimento do

processo administrativo sob n' 151/2025, devendo-se observar a obrigatoriedade

da divulgação em sítio eletrÔnico oficial do extrato ou o ato de autorização da

presente inexigibilidade de licitaçáo.

S.M.J., é o Parecer

Unidade de

necessário.

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Controle lnterno para que esta se manifeste no que entender

Ribeirão do Pinhal - PR, 19 de maio de2025

nc
1-
io Rocha

6

Alyss
Advog

e
AB/PR 35.546

Matrícul uncional 8161
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DECONTRAT DIRETA

TROTE

PAG t)
U

TE ODEA R

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 151/2025

TNExIGIBILtDADE oe rtcrnçÃo N.e 009/202s

coNSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificados pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no afi' 72 da Lei Federal

L4J33/2077 bem como seu enquadramento no artigo 74 ll;

CoNSIDERANDO que o Parecer JurídiCO faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratâção;

Nousodasatribuiçõesquemeforamconferidas,emespecialaodispostonoArtT2'incisoVllldaLei
Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal o2o/2023, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO n e

oho/2024, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação da Associação Toledana de Circo para apresentação na abertura das

,,Oúmpíadas Escolares Municipais Professor Campeão", de acordo com solicitação da Secretariâ de

Esportes.

Fiscal de Contrato: Liliani de Souza Ribeiro

Gestor do Contrato: Willian Antônio Paiva

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 14'133/2027'

Vigência do ContÂtoi 27 /06/2025

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

doart,12,paragrafoúnicodaLeiL4jf3I2T,paraquefiqueadisposiçãodopúblicoemsitiooficial
eletrônico.

Ribeirão do Pinhal, 19 de maio d 202s

DARTAGNAN CALI

Prefeito Municipal
F

VATORCNPJ
ITEM CONTRATADA

Rs 27.000,0008.245.73310001-06LAINE ASSESSORIA E IREINAMENTO LTDA01

I
I

I

I

I
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PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO. PAG

MODALIDADE: 
'NEXIGt&tLIDADE 

DE L\C|TAçÃO N,e OO9/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 7 slzezs*

r8

OBJETO:- Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTOA "Souarte" para apresentação na

abertura das "Olimpíadas Escolares Municípais Professor Campeão", de acordo com solícitação da Secretaria
de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.

08.245.73310001-06
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N.9 704 - CENTRO

CAMPO MOURÃO PARANÁ _ CEP: 87.301-O2O

RS 27.ooo,oo (vinte e sete mil rêais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida, analisando

/Q presente procedimento quanto às suas características e |evando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a

.ontratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se faz com fulcro no aÉigo 74 I da Lei n.
14.L331202L, autorizando a contratação junto a Íornecedor exclusivo do setor artístico, a qual se habilitou
preenchendo os req uisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para a

contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de regularidade fiscal,
social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei L4.1331202L e do Decreto Municipal
ozo/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme consulta
nos cadastros: lmpedidos de ticitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que a proposta de preços foi colhida pela Diretora do Departamento de Compras e
Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de
responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a estê comissão a análise somente da
documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao

{rocesso e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido processo
para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 19 de maio de 2025.

ADRIANA MATOS PATRICIA C Êa toprs ÀI'Mi{ifiroro
PRESI MEIVIBROE

I

AMANDA

I
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Ribeirão do Pinhal, 19 de

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal A2O|2O23, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo licitatório

|NEX|GIB|LIDADE DE LtctTAçÃO N.s 009/2025, cujo objeto é contratação da

empresa lÁlNE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA "Souarte" para apresentação

na abertura das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor Campeão", dê acordo

com solicitação da Secretaria de Esportes'

Atenciosamente,

ADRIANA NA DE MATOS

- coMtssÃo DTcoNTRATAçÃO -

- PORTAR\AO38lzO25 -

llustríssimo Senhor

GILSON LUIZ BIANCHI

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

q
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INEXIGIBILIDADE

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação: No 00912025

ObJEtO:- SHOW ABERTURA OUMPÍADAS ESCOLARES MUNICIPAIS ?ROFESSOR CAMPEÃO"

Contratação de InErcssado: SECRETARLA DE ESPORTES.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01 Consta documento de formalização de demanda? S 01a02

02 Consta demonstração do detalhamento do obieto? S 01a02

03 EX!§te cotação de preços do departamento de compras? S 04a05

04 A Empresa apresentou Ceftidões? S 07 a26

05 Existe estudo técnico preliminar? S 66a68

06 Existe mapa de analise de riscos? S 69 a7t

07 Existe informação de dotação orçamentária? S 64

09 Existe informaÇão de recursos financeíros? S 65

10 Existe termo de referencia? S 72a75

t2 Houve parecer iurídico? S 81a86

13 Termo de autorização de contrataÇão direta S 87

t4 Existe parecer da comissão de contratação S 88

15 O processo foi autuado com numeração de paginas? S 01a89
Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento anexo efetuado
por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob no -
OOgl2O25, e por estar em conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo
ser encaminhaào para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

I P& 19 de Maio de 2025.

I
Interno

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1.8300 - 8301 -

E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com
8306.
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O DO PINHAL

MODALIDADE: INEX tGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo N.e 009/2025 - PROCESSO

ADML NTSTRATTVO N.e 75 7/2025.

oBJETO;- Contratação da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA "Souarte" pâra apresentação na

IU"nuo das ,'Olimpíadas Escolares Municipais Professor Campeão", de acordo com solicitação dâ Secretaria

de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:'

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.

08.24s.73310001-06
AV. IOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N.9 704 - CENTRO

CAMPO MOURÃO PARANÁ - CEP: 87.301.020

RS 27,000,00 (vinte e sete mil reais)

USTIFICATIVA: Artigo 74 INCISO ll, da Lei L4.L33l2OZt - contratação de profissional do setor

artístico.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais'

Em consequência AUTORIZO a contratação do objeto Com aS empresas aclma'

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio de 2025.

DARTAGN

PREFE NICIP

J

z

R!.â Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)355'18301. CNPJ: 76.968.0641000142

EndêÍeço eletrônlco www ribêiraodopinhal.Pí gov br _ E-mail pmrpinhal @rlol.coÍn.br e çompras-pmrpinhal@gmail com

TERMO DE RATIFICACÃO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUI'{ICIPAL DE

RmrmÃo Do PII'IHAL - PR

pRocESSo LICITAT.RIo INEX. DE LICITAçÃo N'. o0grz025 - pRocESSo N.' t5tt20z5 - coNTRATo

r40lz0z5.Extrato de contrato celebrado .* o úunicípio de Ribeirão do Pinhal, GNPJ n'" 76968'0640001-42 e a

^:ffi;"#i_iiuil *rESSoRrA E TRETNAMENTo ri»e cNpJ n". 08.24s:33/0001-06. objeto: contratação da

empresa LAINE ASSESSoRI-A E TREINAMENTo LTDA "souarte" para apresentação na abertura das "olimpíadas

Escolares Municipais professor curnp"ao'i ã" u.o.Jo com solicitação da secretaria de Esportes' vigência 2110612025'

vALoR R$ 27.000,00. Data de assinatuia:2010512025. EDILAINE MARIA DE CASTRo CPF: 885'208'979-91e

DARTAGNANCALIXTOFRAIZ,CPF/\'IFn''171'895'279-15'

PREFEIT{.]RA MUNICIPAL

PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO N.'OOI/2024

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N'" 53/2025

o prefeito do Município de Ribeirão do piúal - pR, Dartagnan calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais'

CoNSIDERANDO o disposto no Edital rf00112024 de Processo seletivo simplificado destinado à contratação para

o cargo púbtico de Auxiliar Administrativo e Auxiliar de serviços Gerais II, Fõnoaudiólogo, Nutricionista' Pedreiro'

Professor, Professor de Arte, Professor de Educação Física, Psicopedagogo e servente de Pedreiro do Município de

a. Ribeirão do Pinhal,

RESOLVE,

I - coNvocAR os candidatos abaixo, aprovados no 0a112024 classificados conforme publicação em Diário ofrcial

em 2210312024, homologado pelo Decieto n." 01312024 de 22 de Março de 2024, para comparecerem no

Depaftamento de Recurrõ, Huirr*os Municipal, na Rua Paraná, 983 - ce'tro, no prazo de 03 (dois) dias úteis'

.ootudot da data da publicação deste, conforme §egue:

FONOAUDIOLOGO

PROFESSOR

Dirírio oficial Assinado Elctronicamcntc com ccrtiÍicado Padrão ICP-Brasil' A Prcfcitura do
-Município 

de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade cleste documento, desde que
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Avanço na semeadura de
trigo pressiona cotações

À!h(iaBíârl

OTribuml SupeÍior Elei-

toíal OSE) inÍoÍmou nesta

teÍça-Íeiía (20) que deve

cancelâr mais de 5 milhôes

de títulos eleitorais de pes-

soas que faltaram às três

últimas eleiçóes sm apíe-

sentaÍ.juíifi catiw ou pagar

as multas necesárias.

Prazo

O prazo para regulã'

Íizar a situaçâo do titulo

se encerÍou nô segúnda

(19). Esses eleitoÍes, con-

tudo, ainda têm uma últi-

ma chance de regularizar

sua inscriçâo eleitoÍal.
Para isso, é necessáíio
(omparecer a um cartóíio

eleitoral ou acesgr o au-

toatcndinrento na internet

e íazer um requeÍimento.

CabeÍá ao juízo eleito-

ral dê.idir se afâstà ou não

o cancelamento, baseado

nd d(umentação aneEda

ao processo.

O ÍSE iníorma ainda

que o cancelamento nâo

seÍá comunicado indivi-

dualmente. O eleitor pode

verificar se teve o título
aânaêlado consultando

sua situaçâo eleitorôl no

site do ÍSÉ.

'Quem náo tiver qui-

tado seus débitos deverá

fazê-lo, mas a quitação

não impedirá o çdncelà-

mento', alerta a Justiça

Éleitoral.'Será necesúrio,

além de pagar os débitot
requerer a Íegularizaçáo

do título".

A partiÍ de 30 de maio,

quem não tiveí tomado
nenhuma providência terá

otítulo cancelado. íicando

impedido de votar ou ser

vôtâdo.

pRocEsso ucraÍôRo lxEx. oE uclÍaçÀo r. oo*202r -
PR@E§aO flJ í6,t'2025 - COi{ÍRAÍo ía0l20Za.

ErdÍâ10 de Conldo @bbíâdo dG o MunEiOo dô Rrhtrào do Phhâl

CNPJ n 0 76.868 061/0ü01.42 6 â êmpíôs LAINÉ ASSÊSSORIA É

ÍRETNffiENTOLTDACNPJn" m 245 7330001-(}5 Objdo Cst&çào
dâ omprês LANE ASSESSORIA E TREINÂMENÍo LTDA'Souede'

apíê*MÉo m aMwâ da8 'Olfrpiadás E@larôg Munb96§

n.0171 89527&15
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Segundo o Centro de
Pesquisas, a pÍessão vem

do avanço da semeadura
no Brasil, de dados indi-
cando safra maioí e pío-

dutividade mais elevada

e das b@s condi(ões das
lavouras até o momento.

Moageiras que estáo
ativàs no meredo busom
negociar a valores meno-
res, encontrando vende-

dores com certa necessi-

dade de vendas imediatas

e, portanlo, màis flexiveis.

Quanto aos dados da

Conab, a produção de
tíigo deve somar 8,255
milhões de tooeladas na

saíra 2025/26, âumento
de 4,6% sobre o volume

ÉÍANOL: Vendas de
hidÍatado são as maiores

desde o final dejan,/25
Na última semana. o vo-

lume de etanol hidratado
negociâdo pelas usinas de

Sâo Paulo cÍe5ceu ,l2,3%

em relação à anterior, atin-
gindo o mâioÍ ôível desde

o ílBl de janeirq apontam
levênbmentos do Cepea.

Segundo o Centro de
Pesquiss, c@píadores de
pequeno, nrédio e grande
portes estiveram ativos
no spot, fechando negó-

aios diariamente, visndo
abastecer bas6 pâulistas ê

lômbém de oúros estados

após o peÍíodo de vêndas

duÍante o ÍeÍiado de Dia

das Máes.

Do lado da usina, o Le-

Outros vendedores, po-

Íém, estiveíam mais íirmes

nâs pedidas em algumas
Íeqiôes, atentos aos es-

toques baixos de etanol
apontados pela Unicâ na

semanapasrdaeàme-
noí pressão de recuo na

cotação da gasolim.

De 12 a 16 de maio, o
lndicadoí CEPEA/ESALQ

do etanol hidratado íe-
chou em R$ 2,7080/litro
(liquido de ICMS e PIS/

CoÍins), queda de 0,5770

sobre o período anterior
Paíaoanidío,olndi-

cador CEPEA/ESALQ foi
de R$ 3,1314/litÍo, valor

líquido de impostos (sem

PIS/Cofins). ligeira ele-
vação de 0.27% em igual

comparatiYo.
CEBOLA: Píeços sobem

j

tam que os preços da ce-
bola subiram com foria m
última semam, nas Íegiô€s

catârinenss de ltupoíanga

e em tebon Régis,

Ambas as píaças estão
Íindândo os sêus eslo-
ques e devem €ncerrar
as atividades até o final
deste mês. Segundo pes-
quisadorcs do Hortiírúti/
Cepea. a alta nas cotaçÕes

está atÍelada tanto à baiE
gíerla naciondl quanto a

diÍiculdades na entíada
de produtos eírangeiros,
sobretudo os êÍgentin6.

Entre 12 e 16 de maio,

na íegião de ltuporanga,

a cebola veÍmelha fechou

à média de Rt 2,67lkg na

roça, aumento de 43,7%

ante à semana anteÍio( Em

Lebon, o preço pôgo pela

beneíiciada (cx 3) subiu
50% no mesmg peíiodq
paÍá R$ 60,00/sc de 20 kg.

da tempoíada ônteÍiot pea obseru@ que alguns
refletindo a elevação es- lotes ainda ÍoÍam vendi- até 50% na semôna

timeda m produtividad€, do5 a pre(os ;níeÍioícs à Levantamentosd6equi-
de 18,6%. maioria do5 negócios. pe HortifÍúti/cepea âpon-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESÍACÃO DE SERVIC N.. 1 41 12025 - TNEXTGTBILtDADÉ. 009t2025.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO
PINHAL ESTADO DO PARANA, e do outro lado, a empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO
LTDA.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede â Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste
âto repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casâdo,
portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA inscrita no
CNPJ sob no. 08.245.733/0001-06 Fone (44) 9983í-6868 e-mail souarteadm@gmaL corn com sede na
Avenida José Custódio de Oliveira n.o 704 - centro - Campo Mourâo Paraná - CEP: 87.301-020, neste ato
repíesentado pela Sênhora EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da
Cédula de ldentidade n.o 4.963.947-3 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF no 885 208 979-91, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal O2O|2O23, suas complementaçÕes e altêraçôes
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do ETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem poí objeto a contratação da Empresa LAINE ASSESSORIA E
TREINAMENTO LTDA "SOUARTE" pâra aprêsentaçâo de show, no dta 2710612025, no evento de
abertura das "OÍimpíâdas Escolares Municipais Professor Campeáo', obrigando-se o CONTRATADO a
executâr em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório lnexigibilidade de Licitaçáo rêgistrada sob o n.o 00912025 de 1410512025 a qual fará parte
integrante deste instrumento.
1.2. Os aÍtistâs Íealizaráo passagem de som, reconhecimento técnico do local no dia da apÍesentaçâo,
uma hora antes, náo podendo ultrapassar o horário das 18h:00min.
1.3. O show deverá ter inicio pÍevisto para as 19h00min, podendo ser prorrogado poÍ até O1 hora.
1.4. O show devêÍá ter no mínimo 30 a 40min de duraçáo ê os artistas deveÍáo aprêsentar seus mais
conhecidos espetáculos circenses.
'1.5. Caso os aÍtistas ullrapassem o tempo estabelecido, seÍá de sua inteira responsabilidade, náo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍetuado pelâ contratada.
1.6. Por se tratâr de conkataçáo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-sê a contrataçâo no Decrêto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll da
Lei n.o 14.133121 .

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de 2710612025 e vigorará até o dia 2710612025, podendo ser
proÍrogado, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de caso
fortuito ou dê força maior, que se assim ocorrerem, deveráo ser comunicados âo Departamento de Cultura
de imediato.
§ 1. Por nâo se tÍatar de serviço continuo o presente contrato náo poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Let 14.133121, mas, tão somentê de forma iustificâda, pelo prazo
necessário a conclusâo da pÍestação do serviço contratâdo, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

GLAIJSULA TERC EIRA - OO PRECO. DAS CONOICÔÊS É FO DE PAGAMENTO.

3. Í. O valor dos sêrviços contÍatados e de RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que serão pagos, após a
êfetiva execução do show, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o Departamento
de Compras e Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado das certidóes
negativas de débitos.
3.2. O pagamento será efetuado por dêpósito em conta corrente n.o 239.460t - agência 4340 - BANCO
756.
3.3. A Nota Fiscal deverá sêf emitida em nome do MUNIcíPto DE RtBEtRÃo Do ptNHAL - CNPJ:
76.968.064/0001.42 - Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mait
compras.pmrpinhâl@9mâil.com ê pmrpinhal@uol.com.br
3.4. PaÂ o preço proposto neste processo licitatório, não sêrá admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, náo previstos em lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correráo por conta da dotaçâo prêvista no orçamento do
município: 31 60-000-339030000.

GLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADAI

5.í. Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contÍato, â CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prquízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros,
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objêto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,,
instrumentos, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço.
5.í.4. Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio âssentimento da Contratante;
5.1.5 Disponibilizar durante a apresentaçáo no mínimo 02 malabaristas, 02 palhaços, 04 contorcionistas,
01 casal peÍna de pau, 01 casal com moldura paÍa fotos e 01 cerimonialista.
5.1.6 Apresentar um espetáculo com dança com fogo pirograÍia, culminando com o acendimento da Pira
Olímpica, tecido acrobático, pirâmide humana.
5.1.7 Apresentar um espetáculo circense com duraçáo entrê 30 a 40 minutos, com palhaços envolvendo a
plateia, acrobacias, contorcionismo, malabarismo, tecido e pirâmide humana.
5.í.8 Em caso de adiamento da apresentaçâo artística por questÕes climáticas ou por qualquer outro
imprevisto, desde que motivado, será acordado com a administraçáo pública municipal e a contratada, umã
nova data para a apresentação, sem qualquer Ônus para o município.

CúUSULA SEXTA: DAS oBRIGACÔES DA CoNTRATANTE:

6,'l Parâ garantir Ílêl cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromête a:
6.1.'1. Oficiar o Corpo de Bombêiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos artistas, equipe e do
público êm 9eral.
6.1.2. Disponibilizar local com camarim compatÍvel.
6.1.3. Efêtuar o pagamento dos serviços confoÍme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FI§CALIZAÇÂO

7.1. A Íiscâlização sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora LlLlANl DE SOUZA RIBEIRO.

CúUSULA oITAvA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

8.1. A CONTRATADA deve observat e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mâis alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execuçâo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contíato;
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedadê, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
ê) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificaÍ, allerar ou ocultar píovas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes
falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercicio do direito de o organismo financeiro mullilateral promoveÍ inspeçáo.
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8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

emprêsa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fÍaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou dã execuçáo um contrato finânciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para

a contrataçáo, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 . A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por alé dois anos, bem como as sançÕes que a

Lei impóe, náo impedindo, em íazâo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
b) Até í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que êm caso de náo pagamento, será encaminhada pãra a dívida ativa
do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Oeclaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - RENÚNCIA E RESCISÂO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021,
b) por acoído entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021 .

IMA PRIMEIRA - DA PUB

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGAGÓES PERT INENTES A LGPD.
12.1 As paÍtes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmênte venha a ser firmado, a paúir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados parâ as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé ê com os principios do art. ô' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipótêses permitidas em lei.
'12.4 A Adminiskaçâo deverá ser informadâ no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminá-los,
com exceçâo das hipóteses do aú. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade de guârda

de documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e
somente ênquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 o ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, guando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.
127 O Contratante poderá realizar diligencia para aletit o cumprimenlo dêssa cláusula, devendo o
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Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de compíovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquêr informaçÕes acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a
evêntual descartê realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilêgal, danos, pêrdas,
alteraçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa
autoÍizada a pÍocessar os Dados Pessoais do Cliente esteJa vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. independentemente de transcrição, faráo parte integrantê deste instrumente de contrato a proposta

âdjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n.ô 009/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs DIsPosIÇÔE§ FINAI§

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçâo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
compêtente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.2 E por estarem de acordo. as rtes firm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoí e
forma paÍa um só efeito legal, pelo n uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNIÇIPAL
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no 9/2025
í§ > Ec tois

Ultima otuolizoçoo 03/06/2025

Local: Ribeirão do Pinhat/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 52 - Secretaria de Esportes, Turismo e Lazer

Modalidade da contratação: lnexigibi[idade Amparo tegak Lei 14.733/2021. Arl.74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aptica Registro de preço: Não

E^xla araraaa+árir, trlã^ i^f^ra rrlr

Exibir:

ffi P-odet N".ion"t d" contr"trço.. Púb[i.u. q

ld contratação PNCP: 76968064000142-1-OOOO6t/2O25 Fonte: Equipl.ano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

Contratacao da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA Souarte para apresentacao na abertura das Otimpiadas

Escotares Municipais Professor Campeao de acordo com soticitacao da Secretaria de Esportes

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2ZOOO,OO

Itens Arquivos Historico

Nome Data

SHO\]í ABERTURA JOGOS ESCOLARES 03/06/2025

5 1-1 de 1 itens Página: 1
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